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DECRETO N“ 1898, de '1 7 de janeiro de 2019.

Nomeia Comissão Especiai de. Avaliação e dá outras providências.

PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, DO USO
de suas atribuições legais, e de acordo com O Art.8º1neiso I alínea fda Lei Orgânica Municipal
e demais normas períinentes à matéria;

DECRETA:

Art. lº Fica constituída. a Comissão Especial de Avaliação com fim específico de avaliar
O seguinte Bem, para desapropriação por interesse público:

1 - DMA ÁREA DE TERRAS URBANAS, COM A ÁREA SUPERFICIAL DE 2.386.63 Mz (DOIS MIL
OITOCENTOS E OITENTA E SEIS VIRGULA SESSENTA E TRÉS METROS QUADRADOS)
SITUADA NA RUA PADRE AGOSTINHO/RUA VERGILIO BIAVA, NO MUNICIPIO DE ARROIO
TRINTA, PERTENCENTE AO SENHOR ANTONIO SERIGHELLI E MARIA SERIGHELLI VIEIRA
RUIVO, COM A FINALIDADE DE AQUISIÇÃO POR DESAPROPRIAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DO
CENTRO MUNICIPAL DE EVENTOS.

Parágrafo único. O bem imóvel de que trata O ““caput" deste artigo será avaliado pela
comissão composta com os seguintes membros:

!. NELSON PIROLLI
2.1 ALEXANDRE SERIGHELLI
3.” ALDOGEMEL—i
4. CLAUDIR CREPAL—DI

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta —— SC, 17 de janeiro de 2019.
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Arroro Trinta

PREFEITURA

DECRETO Nº 1898 - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO
Publicação Nº 1882715

DECRETO Nº 1898, de 17 de janeiro de 2019.

Nomeia Comissão Especial de Avaliação, e dá outras providências.

PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, e de acordo com o Art.8º Inciso I
alínea fda Lei Orgânica Municipal e demais normas pertinentes à matéria;

DECRETA:

Art. lº Fica constituída a Comissão Especial de Avaliação, com fim específico de avaliar o seguinte Bem, para desapropriação por interesse
público:

1- UMA ÁREA DE TERRAS URBANAS, COM A ÁREA SUPERFICIAL DE 2. 886, 63 M2 (DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E SEIS VIRGULA
SESSENTA E TRES METROS QUADRADOS) SITUADA NA RUA PADRE AGOSTINHO/RUA VERGILIO BIAVA, NO MUNICÍPIO DE ARROIO
TRINTA, PERTENCENTE AO SENHOR ANTONIO SERIGHELLI E MARIA SERIGHELLI VIEIRA RUIVO, COM A FINALIDADE DE AQUISIÇÃO POR
3ESAPROPRIAÇÃO PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EVENTOS.

Parágrafo único. O bem imóvel de que trata o “caput” deste artigo será avaliado pela comissão composta com os seguintes membros:

1. NELSON PIROLLI
2. ALEXANDRE SERIGHELLI
3. ALDO GEMELI
4. CLAUDIR CREPALDI

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 30 Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta — SC, 17 de janeiro de 2019.
Cláudio Spricigo
Prefeito Municipal
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LAUDO DE AVALIAÇÃO

Os abaixo assinados, na qualidade de membros da Comissão Especial de Avaliação,

nomeados pelo Prefeito Municipal de Arroio Trinta — SC, através do Decreto nº 1898 de 17

de janeiro de 2019, para fim especifica de avaliar:

0 UMA ÁREA DE TERRAS URBANAS, COM A ÁREA SUPERFICIAL DE 2.886,63 MZ (DOIS MIL
OITOCENTOS E OITENTA E SEIS VIRGULA SESSENTA E TRES METROS QUADRADOS)
SITUADA NA RUA PADRE AGOSTINHO/RUA VERGILIO BIAVA, NO MUNICÍPIO DE
ARROIO TRINTA, «PERTENCENTE AO SENHOR ANTONIO SERIGHELLI E MARIA
SERIGHELLI VIEIRA RUIVO, COM A FINALIDADE DE AQUISIÇÃO POR
DESAPROPRIAÇÃO'fPARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO MUNICIPAL DE EVENTOS.

Após avaliação realizada pela comissão, concluíram que o valor é de

Kl 345 019,00 (Dure/4703 & NOx/ÉllflA & cri/oo mr] Wears)

Arroio Trinta — SC, & de janeiro de 2019.

Claudir Crepal 1 rrghelliMembro e bro
&

Nelsof Pilloui
MembroMembro
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LEI Nº 1873, DE 27/03/2019.

Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir, por Desapropriação, Imóvel que
Específica, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina,
faz saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lº Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir imóvel, por
desapropriação, em nome do Município de Arroio Trinta/SC, com a finalidade para construção do
Centro Municipal de Eventos.

Art. 2º O imóvel possui uma área de terras urbanas, com a área superficial de 2.886,63 m2
(dois mil oitocentos e oitenta e seis virgula sessenta e três metros quadrados) situada na Rua Padre
Agostinho/Rua Vergilio Biava, no Município de Arroio Trinta, pertencente ao senhor Antonio
Serighelli e senhora Maria Serighelli Vieira Ruivo.

Art. 3º O valor que o Município pagará, pela desapropriação da referida área será de R$
295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais), e o pagamento será efetuado em única parcela
após aprovação da presente Lei e Registro da Escritura.

Art. 4º Fazem parte integrante desta lei o mapa, memorial descritivo, laudo de avaliação e
Decreto nº 1898/2019 que nomeou a comissão de avaliação e Laudo de Avaliação.

Art. Sº As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta da
seguinte dotação orçamentária:

1.2000.2007.23.695.22.l.17.1 AQUISIÇÃO DE TERRENO
44900000 — 0300.00 Aplicações Diretas R$ 295.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 295.000,00

Art. óº Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 27 de março de 2019.

refeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 27 de março de 2019.

Miche uni S righelli
Respoiigá el

Rua XV de Novembro 26 - 89.590-000 Arroio Trinta SC - Fone: 49 3535.6000 - Fax: 49 3535-6010
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LEI Nº 1873 - ADQUIRIR IMOVEL

LEI Nº 1873, DE 27/03/2019.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Adquirir, por Desapropriação, Imóvel que Específica, e dá outras providências.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, faz saber a todos que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lº Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir imóvel, por desapropriação, em nome do Município de Arroio Trinta/
SC, com a finalidade para construção do Centro Municipal de Eventos.

Art. 2o O imóvel possui uma área de terras urbanas, com a área superficial de 2.886,63 m2 (dois mil oitocentos e oitenta e seis virgula
sessenta e três metros quadrados) situada na Rua Padre Agostinho/Rua Vergilio Biava, no Municipio de Arroio Trinta, pertencente ao senhor
Antonio Serighelii e senhora Maria Serighelii Vieira Ruivo.

Art. 3º O valor que o Município pagará, pela desapropriação da referida área será de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais),
e o pagamento será efetuado em única parcela após aprovação da presente Lei e Registro da Escritura.

' . .t. 40 Fazem parte integrante desta lei o mapa, memorial descritivo, laudo de avaliação e Decreto nº 1898/2019 que nomeou a comissão
de avaliação e Laudo de Avaliação.

Art. Sº As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

1.2000.2007.23.695.22.1.17.1 AQUISIÇÃO DE TERRENO
44900000 — 0300.00 Aplicações Diretas R$ 295.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO R$ 295.000,00
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º Ficam revogadas as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 27 de março de 2019.
Claudio Spricigo
Prefeito Municipal

Esta lei foi publicada nesta Secretaria de Administração em 27 de março de 2019.

Michel Junior Serighelii
esponsável
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MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA&";ESTADO DE“: ”íª/ANTA CATARINA
oficio de Registro de imóveis de Videira Fls 0 0 0 0 09

CNPJ: 83.609i208z'000140
Rodrigo Hauser Canta — Oficiai Registrador

CERTIDÃO “DE INTEIRO 'TEQR ....,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DE SANTA CATARINA
COMARCA DE VIDEIRA

REGISTRO DE IMÓVEIS

[IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL: c

TRICULA Nº FICHA

I 12.533 | [ Nº 1 I' n .onsta de um terreno urbano, com benfeitoria
com a area de 25.710,00mº(Vinte e cinco mil, setecentos e dez metros
quadrados), situado na cidade de Agroio Trinta, nesta Comarca de Videira, com as seguintes confrontaçoes: ao NORTE, com terras de Da
nilo Seriguelli; ao SUL, com terras de Adolfo Niotti; ao LESTE, com
o Rio Anrbio Trinta; e ao OESTE, com terras de Adolfo Nioti.========
BENFEITORIAÉ Uma casa de madeira, beneficiada, medindo 96,00m2==-_-=
PROPRIETÁRIOS: AOTÉRIO SERGUELLI e sua esposa NILDE MAZZUCO SERGUEL:
LI, brasileiros, casados pelo regime'de comunhão de bens, anterior a
vigência da lei 6.515/77, ele do comercio, ela do lar, residentes e
domiciliados nesta Comarca de Videira, inscr' os no CPF sob Nº 021.159.919-20. ============================== ====================

09, do livro
_ Maior.

u_ _________________________ 4? ___=========
REGISTRO 1/12.538 — MEAÇÃD; sobre a total -=-e do presente imóvel '

, conforme formal de Partilha expedido pelo Juizo'
de direito da Zª Vara desta Comarca de Videira, extraída dos autos'
nº'329/87, em 26—05—88u0UTORGANTE: O espoi : : Nilde Mazzuco Serigug
Ili. OUTORGADO: AOTÉRIO'SERIGUELLI, VALO' :ons CONDIÇõES: asdo formal. Videira, 12 de'Setembro"de 1. ficial Maior.

AVERBAÇÃO 2/12.533 - DESMEMBRAMENTO, da are. .: 700,25m* sem & benfeitoria,-
' conforme memorial descritivo, emitido em 17/07/93,

protocolada sob nº 47.081, através da ave .. — 21.249-RG. Remanescendona'presente matrícula & supérfíc'- -
022075. Videira, 14 de setembr' oe

.!I//===x1-zgnuziur
AVERBAÇÃO 3/125'33 — ERRO EVIDEhÍ

Lei 6 015/73. na abertura da matrícula supra onde I eiaª—Se
AOTÉRIO SERIGUELLI. Ficam ratincados os demais termos da prese : ' ' Videira,
01 de setembro de 2.008. Dou fé. (a) Jaqueline Ranck. Oficial SubstitutaJR. .

|. letra “Ia", da
AVERBAÇÃO 4/12.533 — ERRO, EVIDENTE. nOSW lncisLei 6015/73, na Av-3l12.533-RG onde iê-se AO UELLI, lei e AOTÉRIO
SERIGHELLI. Ficam ratificados os demais termos da presente matrioul '
setembro de 2.008. Dou fé. (a) Jaqueline Ranck. Oficial Substituta.JR

ÃVÉÉÉÃÇTÓÉTIÍSÉÍÍl—D'ÉN'TTÚÃÚÉ. conforme proceSSWem ramento emitidoem 22/08/08, e requerimento da parte interessada, emitido em 5/08/08, otocoladb's sob
nº 65.231 em 16/01/09, AOTÉRIO SERIGHELLI é portador da Ci º 0 6.96 — n
SSP/SC. Videira, 16 de janeiro de 2.009. Dou fé. (a) Jaqueline Ranck. f ' tituta. í0/13 'JR/Im.

AVERBAÇÃO 6/12.533 - DESMEMBRAMENTO, danª sem Meitoria,
conforme processo emitido em 22/08/08, e requerimento da parte interessada, emitido em
25/08/08, protocolados sob nº 65.231 em 16/01/09, através da .Av-1/26.372—RG.
Remanescendo na presente matricula a superficie de 24.409,75mº, em a toria.
Videira, 16 de janeiro de 2.009. Dou fé. (a) Jaqueline Ranck. Oficial Subst'JR/lm. .ª ' º_4Ç__J
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[ AVERÉRÇÃÚ %?2333 - ATUALIZAÇÃO DE CONFRONTAÇÓES, conforme processo d;
desmembramento emitido em 22/08/08, e memorial descritivo, datado de 21/08/08
protocolados nº 65.231 em 16/01/09, a área remanescente do presente imóvel corn '
24.409,75m2 com a benfeitoria, passa a confrontar ao NORTE, fundos com a Rua
Orlando Zardo e com o Rio Arroio Trinta; ao SUL, frente com Silvestre volpato Cidnei
Legnanl, Patricia Nesi, Maico A. Nesi, José A. Brambila, Olina A. Boesing Claudemir
Bonassa, Aroldo T. Campos, Maria Locatelli, e Lourenço Constantini; ao LESTE lado
esquerdo com Francisco Caricimi, Vitório Cupini, Isolda Sangalettí, Marla Cossa
Sangaietti, e Oiindo, Locatelli; ao OESTE, lado direito, com Antonio Barbacovi, com a área
a desmembrar, com a Prefeitura Municipal de Arroio Trinta-SC, e M Io Toigo, todos em
linha reta. Videira, 16 de janeiro de 2.009. Dou fé. (a) Jaqueline Ra tic' ubstituta.JR/lm. 0 Gt
AVERBAÇÃO 8/12.533 - ESPECIALIZAÇÃOÉUBJ ETIVA. Confãrme esªágªoâblica deinventário e partilha, lavrada pela Escrivania de Paz de Arroio Trinta/SC, arca de
Videira/SC, às fls. 040 à 044, do livro nº 50, em 28/03/2018, prenotada neste Oficio sob
nº 98.293 em 02/04/2018,It”|ca averbada a especialização subjetiva deste imóvel nos
seguintes termos: a) Retificação Subjetiva: para constar que o nome correto do
proprietário deste imóvel é AOTÉRIO SERIGHELI; b) Complementação de
Qualificação: AOTÉRIO SERIGHELI, brasileiro, viúvo, aposentado, portador da cédula
de identidade nº 226.968-6-SESP/SC, inscrito no CPF/MF sob nº 021.759.919—20,
nascido em 23/10/1940, residente e domiciliado na Rua Orlando Zardo, nº 291. Centro,
em Arroio Trinta/SC; c) Óbito: AOTÉRIO SERIGHELI, faleceu em 29/12/2017, no
Hospital Beneficente São Roque, em Arroio Trinta/SC, conforme certidão de óbito lavrada
pelo Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais de Arroio Trinta/SC, sob matrícula nº
104992 01 55 2018 40 0004 201 0000689 34. Videira, 11 de Abril de 2018.
Emolumentos: R$ 104,45 + Selo: R$ 1,90. Selo de fiscalização: FAT35006-A8WL. Dou

fé. (e) Bruno Fruet - Escrevente Substituto.;ªwªrª,
AVERBAÇÃO 9/12.533 — ESPECIALIZAÇÃO OBJETIVA. Conforme escritura pública de
inventário e partilha, lavrada pela Escrivania de Paz de Arroio Trinta/SC, Comarca de
Videira/SC, às fls. 040 à 044, do livro nº 50, em 28/03/2018, prenotada neste Ofício sob
nº 98.293 em 02/04/2018, fica averbada a especialização objetiva deste imóvel nos
seguintes termos: &) Alteração de Logradouro: atualmente situa-se na Rua Orlando
Zardo e Rua Virgilio Biava, no Municipio de Arroio Trinta/SC, nesta Comarca de
Videira/SC; b) Número da Inscrição imobiliária Municipal: o imóvel possui o seguinte
número de inscrição imobiliária junto ao Município de Arroio Trinta/SC:
01.01.01.013.0448.001. Videira, 11 de Abril de 2018. Emolumentos: R$ 104,45 + Selo:
R$ 1,90. Selo de fiscalização: FAT35010-VKAB. Dou fé. (a) Bruno Fruet - Escrevente

Substituto. É

REGISTRO 10/12.533 - HERANÇA. Sobre a totalidade deste imóvel, conforme escritura
pública de inventário e partilha, lavrada pela Escrivania de Paz de Arroio Trinta/SC,
Comarca de Videira/SC, às fls. 040 à 044, do livro nº 50, em 28/03/2018, prenotada neste
Oficio sob nº 98.293 em 02/04/2018. TRANSMITENTE: O espólio de Aotério Serigheli,
inscrito no CPF/MF sob nº 021.759.919-20. ADQUIRENTES: ANTONIO SERIGHELLI,
brasileiro, empresário, portador da cédula de identidade nº 25-1:913.630—SESP/SC,
inscrito no CPF/MF sob nº 715.610.569-87, nascido em 26/02/1967, casado com
MARISETE SANGALETTI SERIGHELLI, brasileira, do lar, portadora da cédula de
identidade nº 2.406.704-SESPDC/SC, inscrita no CPF/MF sob nº O15.851.019-40,
nascida em 12/07/1969, residentes e domiciliados na Rua Orlando Zardo, nº 291, Centro,
em Arroio Trinta/SC, casados pelo regime da Comunhão Universal de Bens, desde
19/03/1994, ao qual fica pertencendo a fração ideal correspondente a 50,00% doL ' e:ecur )
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MUNICiPlO DE ARROiO TRINTA

Rodrigo Hauser Centa — Oficial Registrador

Rob!; , ContInuação da Matrícula 12.533/Ficha n. 2
imóx'rel; e MARIA SERIGHELLI VIEIRA'RUIVO, brasileira.“;professora, portadora da cédula de
identidade nº 1.913.646-3—SESP/SC, inscrita no CPF/MF sob nº 551.993.139—91, nascida em
01/08/1964, casada com RONALDO VIEIRA RUIVO, brasileiro, motorista, portador da cédula de
identidade nº 14.303.861-8-SSPISC, inscrito no CPF/MF sob nº 027.088,198—01, nascido em
14/07/1965, residentes e domiciliados na Rua 15 de Novembro, nº 192, Centro, em Arroio
Trinta/SC, casados pelo regime da Comunhão Parcial de Bens, desde 08/02/2002, à qual fica
pertencendo a fração ideal correspondente a 50,00% do imóveI. VALOR ATRIBUÍDO A0
IMÓVEL: R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais). Para lavratura da escritura foram
apresentadas as seguintes certidões: negativa de ônus e de citações de ações reais e
pessoais reipersecutórias, negativa de tributos municipais, negativa de débitos estaduais,
negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, negativa de débitos
trabalhistas e negativa da CENSEC. Dos tributos incidentes: Imposto de Transmissao — lTCMD
(Causa Mortis): DIEF nº 180920001250916, no valor de R$ 24.380,40. pago em 23/03/2018, no
Banco do Brasil S/A, conforme autenticação nº 1.934.1FC.676.066.E44, recolhimento conjunto
ao R-5/12.532—RG; e FRJ, boleto nº 28346670000770253, no valor de R$ 1.011,91, pago em
23/03/2018, no Banco do Brasil S/A, conforme autenticação nº 4.0D7.F23.363.F7A.27F,
recolhimento conjunto ao R-5/12.532—RG. Declaração sobre Operações Imobiliárias - DOI:
será emitida no prazo regulamentar. Videira, 11 de Abril de 2018. Emolumentos: R$ 1.360,00 +
Selo: R$ 1,90. Selo de fiscalização: FAT35021-UPCP. Dou fé. (a) Bruno Fruet - EscreventeSubstituto..

à 044, do livro nº 50, em 28/03/2018, prenotada neste Ofício sob nº 98.293 em 02/04/2018, fica
averbado que o pacto antenupcial de ANTONIO SERIGHELLI e MARISETE SANGALETTI
SERIGHELLI, já qualificados, referente ao regime da Comunhão Universal de Bens, encontra-se
registrado nesta serventia, no Livro nº 03 (Registro Auxiliar), sob nº 14.525. Wdeira, 11 de Abril
de 2018. Emolumentos: R$ 104,45 + Selo: R$ 1,90. Selo de fiscalização: FAT35019-7OBB. Dou

fé. (a) Bruno Fruet Escrevente Substituto.$%ª£ªkuuuag ______________________________ ==

partilha, lavrada pela Escrivania de Paz de Arroio Trinta/SC, Comarca de Videira/SC, às fls. 040

SSS'Z LIZ ou leWºk!
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Certifico que esta é a certidão de Inteiro Teor da Matrícula número 12.533 do Livro nº 2, conforme imagem acima.

O referido é verdade e dou fé.
Videira-SC, 15 de Janeiro de 2019.

Rodrigo Hauser Centa - Oficial Registrador
Bruno Fruet - Escrevente Substituto
Lucélia Domingues de Souza Menzen - Escrevente
Willian Cezar Selzlein - Escrevente
Gabriela Delazzeri Sommer - Escrevente
Vanessa Paganini Hauwetter - EscreventeI—Jl—lh—I _|_-......-

[

[

[

[

[

[

Emolumentos:
01 Certidão de inteiro Teor .......................... R$ 10,80
01 Folha excedente ................................... R$ 4,05

Selos: R$ 1,95 Total: R$ 16,80
A presente certidão tem validade de 30 dias a contar da data de sua expedição.

Documento impresso por meio eletrônico. Qualquer rasura ou indício de adulteração será considerado fraude,

ESTADO DE SANTA CATARiNA
Oficio de Registro de imóveis de Videira

CNPJ: 83.609,206/0001—40
Rodrigo Hauser Centa » Oficial Registrador

MUNICÍPIO DE ARROIO mmm
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Poder Judiciário

Estado de Santa Catarina
Selo Digital de Fiscalizaçã

Normal

FHL36386-6UW8
Confira os dados do ato en:

selo.tjsc.jus.br
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MEMORIAL DESCRITIVO
DE LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO

Proprietária: Antonio Serighelli e Maria Serighelli Vieira Ruivo
Localização: Rua Padre Agostinho
Bairro: Centro

Município: Arroio Trinta
Comarca: Videira

Matrícula: 12.533

Área total da matrícula: 24.409,75 mª
Área a Desmembrar: 2.886,63 m2

O presente memorial descritivo tem por objetivo descrever uma área de terras
superficiais, denominada “Área a Desmembrar”, com 2.886,63 m2 (dois mil, oitocentos e
oitenta e seis metros e sessenta e três decimetros quadrados), a ser desmembrada de área
maior, pertencente ao imóvel matriculado sob nº 12.533 no Cartório de Registro de Imóveis
da Comarca de Videira.

A Área a Desmembrar citada acima possui as seguintes confrontações:
Inicia-se esta descrição no Vértice Ml, na confrontação com a Área Remanescente;

deste segue por linha reta, confrontado ao Norte com a Área Remanescente com distância de
44,18 m e azimute 93º 57' 09" até o Vértice MZ; do qual segue confrontando ao Leste com a
Rua Vergilio Biava, em vários alinhamentos com distância total de 57,34 m até o Vértice
M3; de onde segue por linha reta, confrontando ao Sul com terras do Município de Arroio
Trinta (Ginásio Municipal) e com a Rua Padre Agostinho, com distância total de 61,42 m e
azimute 276º 21' 56" até o Vértice M4; deste, segue por linha reta, confrontando ao Oeste
com a Área Remanescente com distância de 52,11 m e azimute 04º 43' 08" até o Vértice Ml,
ponto inicial desta descrição, completando assim o perímetro do polígono com a área
superficial de 2.886,63 mº.

O presente memorial descritivo encontra-se em conformidade com a planta do
levantamento planimétrico em anexo e segue assinado pelos proprietários e responsável
técnico.

Arroio Trinta, 17 de Janeiro de 2019.

Proprietários:

“(HQ WWW
Anªt n o Serighelli Mlaria S/erighe'll/Vieira Ruivo

Responsável Técnico: " » «*_, Mw
,,,,, .

lLºdºVino Gemeli ]úniar
Engenheiro Agrônomo

CREA/SC 067 793- 0
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ANTºN'º SER'GHEL“ º Mªtrículª 125% Área total da matrícula = 24.409,75 mº
MARIA SERIGHELLI VIEIRA RUIVO
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49 3535.0404

Titulo da Planta ” V W 7
[ LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO
rProprietários:

ANTONIO SERIGHELLI e
MARIA SERIGHELLI VIEIRA RUIVO;

Qua Padre Agostinho- -AR;JQIÇ TRINTA- sch Janeiro/19 ?
íPROPRIETÁRIOS:

FOLHA 1ESCALAÚNICA 1:.300

“J Matrícula: 12.533

Maximino Gemeli Júnior
% Eng. Agr. - CREA SC - 067793-0

%

Área total da matrícula = 24.409,75 m2

Área 3 Desmembrar = 2.886,63 m2
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PLANTA BAIXA SUPERIOR A.= 356,94m2 Escola 1: 50

PLANTA BAIXA MIRANTE A.= 76,33m2 EscoIo I: 50
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ESTATISTICA
AREA DO TERRENO

PAVIMENTO TÉRREO

982,04m2
336,94m2

PAVIMENTO SUPERIOR MIRANTE

76,33m2

1395,31m2

AREA TOTAL

FlsUDOUZI

, ___—__“W,- _..—
62

ª; %sãêªªÉ E É É!
o %% eããºâ
Éªa gª %%ªãgãã Éâigsiã

«EIII iªrª
%%%ªâz gªs

PLANTA BAIXA TÉRREO A.= 982,04m2 Escola 1: 50
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MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
ESTADO DE SANTA CATARINA

GABINETE DO PREFEITO

Processo Administrativo Nº 0069/2019 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0051/2018 — DL

PROJETO BÁSICO

1. OBJETO.

Aquisição de um terreno urbano com área de 2.886, 63 mº, situado na Rua Padre

Agostinho/ Vergílio Biava, destinado à construção do Centro de Eventos do Município de

Arroio Trinta.

2. OBJETIVO.

Promover O desenvolvimento socioeconômico dO Município de Arroio Trinta

através dO incremento do turismo, e a melhoria da qualidade de vida da população arroio-

trintense, com a disponibilização de um espaço adequado para a realização dos eventos

culturais e de lazer.

| 3. JUSTIFICATIVA PARA AQUISIÇÃO DO IMÓVEL.

O Município de Arroio Trinta — SC, está situado no Meio Oeste Catarinense, no

Alto Vale do Rio do Peixe. É conhecido por ser a Capital Catarinense da Cultura Italiana e

por potencial cultural, turístico, artístico e econômico e há muito tempo merece um local

adequado para a realização de seus eventos culturais.

É prioridade máxima desta administração, divulgada à época das eleições por meio

de seu plano de governo, e portanto, referendada pelo pOVO de Arroio Trinta com a eleição

deste chefe do executivo, o desenvolvimento turístico e cultural no Município da Arroio

Trinta através da tomada de diversas ações, entre elas, a construção de um centro de
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eventos.

Nesta seara, em outubro de 2017 o Município contratou a empresa V & E

Consultoria, Assessoria e Treinamentos LTDA — ME, (Contrato nº 0082/2017), com o

objetivo de implementar uma Política de Desenvolvimento Socioeconômico no Município

de Arroio Trinta.

A partir desta contratação formaram-se diversas câmaras técnicas, entre elas a

Câmara Técnica do Turismo, que identificou a necessidade da construção prioritária de um

Centro de Eventos para o Município de Arroio Trinta.

O Centro de Eventos deverá ser projetado e construído em local privilegiado, pois

será ponto de referência no Município e será utilizado para, dentre outras finalidades:

. Realização de encontros culturais, artísticos e eventos do gênero;

0 Palestras que demandarem um número elevado de pessoas;

. Realização de eventos com alunos das escolas Municipais e Estaduais;

. Realização de eventos que envolvam grandes encontros com classes sociais,

como professores, agricultores, empresários; etc;

. Realização de congressos técnicos municipais e regionais.

Enfim, o Município necessita de um local para realização de seus eventos com

maior significado cultural e se somará a diversas outras iniciativas feitas pelo Poder Público

Municipais que atraem grande quantidade de turistas anualmente ao Município de Arroio

Trinta, tais como o Prédio da Prefeitura (feito com arquitetura italiana); o Mirante da

Aparecida; Portal Réplica da Ponte de Rialto em Veneza; Passarela da encruzilhada;

Monumento ao Colono; entre outros. Além do incentivo à gastronomia italiana.

Pensou-se em construir um local além de necessário, aconchegante e útil, mas que

também enalteça a cultura do povo de Arroio Trinta, e por isso, o Centro de Eventos que

pretende—se construir terá sua arquitetura inspirado no Coliseu, em Roma, que por sua

beleza tornar-se-á um ponto turístico em toda a Região e no Estado, contando com

infraestrutura moderna, climatização, sonorização e auditório com capacidade para no

mínimo quatrocentas pessoas.

Contudo, para viabilizar tal empreendimento, é necessário adquirir um terreno

adequado, indisponível no patrimônio do Município.

Por fim, ressalta-se que a aquisição do terreno já foi autorizada pelo Poder
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Legislativo Municipal através da Lei nº 1.873 de 27 de março de 2019, o que só comprova

que a intenção da construção do Centro de Eventos está alinhada com os anseios do povo

de Arroio Trinta.

| 3. DO ENQUADRAMENTO LEGAL NO ART. 24, X DA LEI 8.666/93.

Aquisição de imóveis pela Administração Pública é um tema polêmico, havendo

divergências entre parte da doutrina e a jurisprudência dominante do TCU.

Para facilitar o seu entendimento, este Chefe do Executivo baseou-se no parecer nº

01/2013/CPLC/DEPCONSU/PGF/AGU emitido pela Câmara Permanente de Licitações e

Contratos da Advocacia Geral da União, que tem como objetivo uniformizar o

entendimento sobre temas controversos e relevantes afeitos à Licitações e Contratos e

assim, orientar a atuação de Procuradores Federais por todo o país. Tal parecer, fundado

em ampla base doutrinária e jurisprudencial, emite a seguinte orientação:

“Por todo o exposto, conclui—se que:

a) O art. 24 X, da Lei 8. 666/93 pode ser aplicado quando
houver mais de um imóvel disponível, desde que atendidos os requisitos
específicos do dispositivo, a serem aferidos no caso concreto;

b) Havendo apenas um imóvel disponível, a contratação dá—
se por inexigibilidade, dada a inviabilidade de competição ”

No caso do Município de Arroio Trinta, até há outros imóveis disponíveis para

venda capazes de abrigar o Centro de Eventos, porém & privilegiada localização do imóvel

escolhido, de propriedade de Antônio Serighelli e Maria Serighelli Vieira Ruivo, faz com

que sua aquisição seja a mais favorável ao atendimento do interesse público, conforme

razões que serão demonstradas adiante.

Assim, optamos por utilizar como fundamento legal desta contratação o Art. 24, X

da Lei de Licitações. No mesmo sentido, é o enunciado do acórdão 2.420/2015 do Plenário

do TCU:

“Mesmo que vários imóveis satisfaçam as condições desejadas pela
Administração, encontra-se na esfera do poder discricionário do gestor
contratar a locação por meio de dispensa de licitação (art. 24, X, da lei
8666/1993). Os motivos adotados para a seleção não se limitam
necessariamente ao valor do aluguel, sendo possível — e até desejável — a
consideração de outros critérios, devendo—se observar as exigências legais
de adequada motivação para a opção escolhida e de demonstração da
compatibilidade do valor da contratação com os parâmetros de mercado
(art. 26 da Lei 8. 666/1993) ”

M

J
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Joel de Menezes Niebuhr1 também já se manifestou no sentido de que, mediante as

adequadas justificativas, é poder discricionário do gestor a escolha do imóvel que mais se

adequa às necessidades da Administração Pública:

[...] E plausível que exista dois imóveis próximos, com dimensões
semelhantes, porém, com características diferentes, pelo que apenas um
deles atende às necessidades da Administração Pública.

Imagine que um deles esteja situado em prédio novo, com portaria
24 horas, com rede lógica, elétrica, sem necessidades de muitas reformas.
O outro prédio e' antigo, sem portaria 24 horas, sem vigilância, sem rede
lógica e elétrica, com problemas hidráulicos, em péssimo estado de
conservação. O cotejo entre os dois prédios, muito embora semelhantes em
metragem e localização, autoriza concluir que o primeiro e' o único que
atende à Administração Pública.

Ressalta—se que,_nos casos concretos, vários elementos podem e
devem ser considerados pela Administração Pública. Ademais, é forçoso
reconhecer grau de discricionariedade para avaliar tais elementos. Sob essa
luz, os órgãos de controle não devem tomar para si a discricionariedade dos
agentes administrativos e pretender intrometer-se no mérito das decisões,
sobremaneira em situações pretensamente dúbias. A dúvida, nestes casos,
milita a favor da Administração Pública, em homenagem ao atributo dos
atos administrativos que importa na presunção de legitimidade dos
mesmos.

Aliás, em vista das variáveis que determinam a escolha dos imóveis
pela Administração, a experiência prática denota que a grande maioria dos
contratos de locação são firmados com estribo na dispensa do inciso X do
artigo 24 da Lei 8. 666/93. É realmente difícil, em razão de tantas variáveis,
estruturar licitação para a seleção de imóvel destinado a locação, muito
embora seja possível, tudo dependendo das especificidades de cada caso.

Os demais requisitos para a dispensa de licitação do inciso X do
artigo 24 da Lei 8. 666/93 são os seguintes: (a) o imóvel deve se destinar ao
atendimento das finalidades precípuas da Administração; (b) seja
realizada avaliação prévia; (e) e o preço seja compatível com o valor de
mercado.

Assim percebe-se que diante do caso concreto, a presente dispensa de licitação

poderá ser enquadrada no Art. 24, X da Lei 8.666/93.

4. JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DESTE IMOVEL EM
ESPECIFICO (RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR, ART. 26, &
UNICO, INCISO II DA LEI 8.666/93)

A escolha do Terreno que ora se pretende adquirir se deu por diversos motivos, mas

1 NIEBUHR, Joel de Menezes. Dispensa e inexigibilidade de licitação pública. 4. ed. rev. e ampl. Belo
Horizonte: Fórum, 2015, pg. 296-297 .
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sobretudo, pela privilegiada localização do irresnã'õfao a o o Ginásio Municipal de

Esportes Vilson Pedro Kleinubing e o Módulo Desportivo Albano Gemeli.

Hoje, o Município de Arroio Trinta carece de um local adequado para a realização

da Feira Anual do Município, a Expotrinta e a união da Infraestrutura que será

proporcionada pelo futuro centro de eventos, além da já existente com o ginásio Municipal,

proporcionará um amplo espaço para a realização de eventos de grande porte no Município.

Na imagem abaixo isto fica bastante claro:

Além disso, o imóvel precisa localizar-se em um ponto elevado no relevo da cidade,

por dois motivos: primeiro, a bela arquitetura do edifício, baseada no Coliseu de Roma,

que se tornará um atrativo turístico e portanto, é ideal que seja facilmente visível a partir

do centro da cidade. O segundo, é que está previsto no projeto do Centro de Eventos um

mirante localizado na cobertura do edifício. Assim, os Visitantes que acessarem o local

poderão ter vista privilegiada do centro da cidade.

Não obstante as justificativas acima, há diversos outros motivos que tornam a

escolha do terreno almejado como a mais viável, entre elas:

a) Terreno amplo e suficiente para a acomodação da obra, proporcionando

grande área livre ao redor do edifício, podendo ser usada para eventos

externos, como & Expotrinta ou para estacionamento;

b) Terreno com baixa declividade considerando-se o relevo acidentado do

Município de Arroio Trinta, diminuindo-se os custos com terraplanagem,9
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detonações e muros de contenção;

c) Imóvel faz divisa com terreno do Município e facilmente acessível por vias

pavimentadas, o que facilitará a retirada de solo oriundo de terraplanagens

bem como a chegada de materiais de construção, diminuindo o custo de

execução da obra;

(1) Grande disponibilidade de espaço para estacionamento, utilizando—se o já

existente no Ginásio de Esportes e as duas ruas próximas ao Terreno (Rua

Vergílio Biava e Rua Treze Tílias);

e) Escolha pautada em consulta à Câmara Técnica do Turismo do DEL, e na

oitiva de representantes da sociedade civil como os Srs. Gislaine Zamboni

e Sinval Legnani (engenheiros civis); Cristiano Roberto Paganini

(empresário); Vilmar Cossa (vereador e empresário do ramo de construção),

entre outros

f) Inexistência no terreno de impeditivos de ordem ambiental para as obras;

como existência de mata nativa ou cursos dªágua;

Enfim, esta Administração, no exercício de seu poder discricionário, mediante todas

as justificativas apresentadas acima, entende que o terreno propriedade de Antônio

Serighelli e Maria Serighelli Vieira Ruivo, é, no atual, momento, dos terrenos disponíveis

à venda no Município de Arroio Trinta, aquele que mais se adequa ao atendimento do

interesse público. A construção de um Centro de Eventos nesse local específico

proporcionará aos habitantes de Arroio Trinta uma invejável infraestrutura para eventos de

grande porte, até mesmo quando comparado a outros Municípios de nossa região com

maior poder econômico.

5. DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO (ART. 26, & ÚNICO, INCISO III DA LEI
8.666/93)

O valor de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais), atribuído ao

imóvel, foi considerado de acordo com o praticado no mercado, após várias etapas de

análise.

Inicialmente, a Câmara Técnica do Turismo no DEL (Programa de

Desenvolvimento Econômico Local) fez ampla análise de viabilidade dos imóveis que

poderiam contemplar a construção do Centro de Eventos do Município, considerando que

o Município não possui imóvel próprio, iniciou-se a avaliação e estudo de outros terrenos

9”
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de particulares, constando-se que o melhor local, de fato, é o imóvel referenciado acima,

conforme as longas justificativas apresentadas

Após essa etapa, promoveu-se no Gabinete do Prefeito um encontro com os

membros da Câmara Técnica do Turismo, o Prefeito Municipal e os proprietários do imóvel

para discutir-se valores. Após discussão com o proprietário do imóvel, este manifestou

interesse pela venda, contudo, a princípio, propôs o valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos

mil reais), e os membros reunidos entenderam que em valores de mercado o máximo que

o Município poderia pagar era em torno de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Após o encontro acima, este Chefe do Executivo, através do Decreto nº 1818/2019

nomeou uma Comissão de Avaliação, composta pelos membros: Nelson Pirolli,

Engenheiro e Corretor de Imóveis (CRECI nº 30939); Claudir Crepaldi, empresário e

proprietário de diversos imóveis; Alexandre Seriguelli, empresário atuando há mais de 50

anos no ramo de comércio em Arroio Trinta; e Aldo Gemelli, empresário do ramo de

comércio. Todos de conduta ilibada e idoneidade moral, com atributos de responsabilidade,

seriedade, dignidade e bons costumes, que atribuíram ao imóvel o valor de R$ 295.000,00.

Num comparativo com outros imóveis da área central do Município, constatou—se

que o valor de R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais) está aquém do preço

comercial de outros imóveis à venda em Arroio Trinta, quando analisado o preço por metro

quadrado, que no terreno em comento, está cotado a R$ 102,20 por metro quadrado.

Para comprovar, elaboramos quadro comparativo com outros imóveis que estão à

venda, localizados na área central da cidade (documentação comprobatória anexa):, - VALOR /
IMOVEL LOCALIZAÇAO VALOR M2 Mº

1.Corretor Marcelo Loteamento Nascer R$ 65.000,00 400,18 R$ 162,43Moura do Sol
2. Corretor Nelson Loteamento Nascer R$ 80.000,00 410,00 R$ 195,00Pirolli do Sol
3. Corretor Nelson Bairro Casan R$ 95.000,00 513,00 R$ 185,19

Pirolli

4. Corretor Nelson Rua Orestes R$ 110.000,00 690,00 R$ 159,42
Pirolli Constantini

5. Corretor Nelson Rua Delvínio R$ 160.000,00 800,00 R$ 200,00Pirolli Manenti

9”
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Imóvel Pretendida Rua Padre R$ 295.000,00 2.886,63 R$ 102,20
Agostinho

Como se vê na tabela, o valor por m2 do imóvel pretendido, quando comparado à

outros imóveis à venda na Cidade, está bastante inferior, comprovando-se que o valor que

se pretende pagar pelo terreno, de R$ 295.000,00 está compatível com o praticado no

mercado.

Assim, através da exposição de motivos neste Projeto Básico, acreditamos que

todos os pressupostos legais exigidos para a aquisição com o enquadramento no Art. 24, X

da Lei 8.666/93 foram preenchidos, haja vista que houve a justificativa da aquisição, a

justificativa da escolha do fornecedor e a justificativa do preço.

| 6. DAS CONDICOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO E PAGAMENTO:

a) Para que o Município realize o pagamento ao proprietário, este deverá

entregar o imóvel devidamente escriturado em nome do Município de Arroio Trinta, livre

de ônus reais e em dia com as suas obrigações fiscais.

b) Corre por conta do proprietário o desmembramento do terreno da área que

atualmente íntegra e a sua escrituração em nome do Município de Arroio Trinta.

e) Para aquisição do imóvel, o Município pagará o valor de R$ 295 .000,00

d) O pagamento será feito à vista, por transferência bancária, em até 10 dias

úteis após a disponibilização da escritura ao Município de Arroio Trinta.

[ 7. DO FORO:

Para dirimir questões controversas sobre as aquisições objeto deste processo, o foro

será o da Comarca de Videira, SC, renunciando as partes a qualquer outro por mais

privilegiado que seja.

:Arroio Trinta — SC, 19 de abril de 2019.
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que conªlitem com a legisêaçáo brasileira.

' É posso-ei permuta de imoveis com torna de valores pelo partic ' r. desde que a diferença apurada não ultrapasse a
metade do vaior do imovel que sera ofertado pela Uni-ão. de forma a evitar que a permuta se configure mima
transação imobmatia de compra e venda.

' É per-tª ida a utilização do chamamento público para permuta de imoveis da Uniao como mecanismo de
prospe ao de mercado. para fim de identifica os imóves elegíveis que atendam às necessidades da União com
atend mento aos princzpios da impessoalidade. moralidade e publicidade devendo. posteriormente, ser utilizadas
várias fontes de pesquisa para certificação de que os piegas atinentes aos imóveis propostos estejam compativeis
com os de mer-zado. considerando as especificidades de cada um. a exemplo de permutas realiza—clas anteriormente
por orgãos ou entidades públicas. mídias e sítios eletronicos especializados. Caso o chamamento público resulte em
mais de uma oferta, a União pode promova, observada a proposta mais vantajosa aos seus interesses. a contratação
direta. mediante dispensa de ªicitação. condicionada ao atendimento dos requisitos constantes do art. 2.4, inciso X,
de, Lê? 866631993. Gd realizar o procedimento licitatório nos termos do att. ??, inciso !, da Lei 8.666,21993 e do art.
30. 5 4% da Lei 9636/1998. devendo observar a adequada motivação para a opção escolhida.

. A existência de um único imovel apto a. por suas característica de instalação e localização. atender as Finalidades
precipdas da Administração não e reqaisito para a contratação por dispensa de licitação fundada no art, 24 inciso X,
da Lei & õôõr'l993.

. Na anisiçao de imovel mediante dispensa de licitação (art. 24. lrciso X, da Lei8.666f1993) fez—se necessária a
COHngãçàC de três requisitos: gi) comprovação de que o ! o ei se destina ao atendimento das finalidades precipuas
da Administração; (ii) escolha condicionada a necessidades de instalação e de localização: e fiii) compatibilidade do
preço com o valor de mercado, aferida em avaliação prévia. É inaplicável a contratação direta se ha mais de um
imóvel que atende o interesse da Administração,

É admitida excepcionalmente a contratação direta de locação sob medida (operação built to suit) . por meio de
licitação dispensável iJndada no alt. 24, inciso X. cla Lei 8666/3993. desde que. além da observância das demais
disposições legais aplicáveis ao caso, o terreno onde será construºdc o imóvel seja de propriedade do particular que
será ;) fdturc locador.

É irregular a aquisição de imóvel. por dispensa de lizização. sem a comprovação de que é o único capaz de atender
às necessidades da Administraçao.

. Antes da locação de imóvel de terceiros. a Administração deve lEãliZâl' os seguintes procedimentos: i) solicita: a
manifestação da SPU quanto a existencia. ati não. de imóvel dêsponivel do património da Uniao; ii) verificar as
pc sibilfdades de uso de imovel estadual ou mun ai, de compartilhar o uso com outro órgão da administração
púoiica CJ mesmo do uso do imóvel atual, mediante ampíiaçào. desde que ªtenda às necessidades de localização e
instalação para a prestação dos serviços públicos. Caso essas opções não sejam viáveis. a locação de imovel privado
devera estai justificada em suas condicionantes da escolha do imóvel e a compatibilidade do preço com o valor de
n*ercado, segundo avaliação prévia, nos termos do art. 24; inciso X da Lei 8.666,'1.993.

e A permuta de tezreno pertencente a entidade da Administração Pública por unidades imcbiliàrêas a serem nele
construidas futuramente não se insere na hipotese de dispensa de licitação prevista na alínea c do inciso 2 do art. 17
da Leª 3.666f1993. devendo sei precedida, portanto. de procedimento licitatório na modalidade concorrência,

A dispensa de licitação para a aquisição de imóvel necessita da comprovação de sua destinação ao atendimento das
finalidades precipuas da entidade, pois caso o imóvel seia destinado a realização de atividades acessórias, a
aqu7siçào deveria ter sªdo oferecida de procedimento licitatório.

. Na dispensa de licitação para aquisªçâo de imovel com base no art. 24, inciso X da Lei S.666,ll993 &' necessária a
realização de apenas Jma avaliação previa.

Não existªndo imoveis especificos & insubstituíveis para acudir“ as necessidades da Administração dei/ese seguir o
princip da coligatoriedacêe geral de licitar" ou da indiSpensabiédade de licitação. no sentido de franquear aos
particuz'ares & possibilidade de em igualdade de condições, cfertarem cs imóveis de que disponham ou que possam
vir a entregar propiciando & seieçào da proposta mais vantajosa para administração.

Somente deve ser utilizada a dispensa de licitação para iocação de imóvel quando ficar configurada sua
especificidade, cujas instalações e localização evidenciem que eâe e o único imóvel que atende o interesse da
administração, fato que deverá estar devidamente demonstrado no respectivo processo adminastrativo.
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ADVOCACIA—GERAL DA UNlAO
PROCURADORWGERAL FEDERAL

” DEPARTAMENTO DE coment—rom
CAMARA PERMANENTE oz uamçóes E cow—remos

PARECER Nº 05 [201BICPLC/DEPCONSU/PGF/AGU

PROCESSO Nº: 00407.001847/2013—61

zmenessmo: PROCURADORIA—GERAL FEDERAL

ASSUNTO: Temas reiativos a licitações e contratos administrativos tratados no âmbito da
Câmara Permanente de licitações e contratos administrativos instituída pela PortariafPGF ruª
98, de 26 de fevereiro de 2013. .

EMENTA—
AQUlSlÇAO E LOCAÇÃO DE moves. LICITAÇÃO,
DlSPENSA ou iNEXiGlBiuDAoE DE LICITAÇÃO.
DISPENSA oo lNCiSO )( DO ART. 24 DA LEi
8.566.193. APLlCABiLiDADE DlSTlNTA DA HlPÓTESE
De lNEXiGlBlLIDADE. RESGUARDO DA
CONSTITUCIONALIDADE oo otseosmvo.
NECESSiDADE, DENTREQUTROS REQUlSlTOS, DE
EVIÚENCiAR AS RAZOES DA ESCDLHA Do
Foeueceooa. RECOMENDAÇÃÚ oe
Pacceotmewro PRÉVIO A escama

Sr. Diretor do Departamento de Consultoria,

1. Dando continuidade ao projeto institucionalizado no âmbito da Procuradoria—
Geral Federal por intermédio da Portaria 359, de 27 de abril de 2012, que criou Grupo de
Trabaiho com objetivo de uniformizar questões jurídicas afetas a licitações e contratos. foi
constituída a presente Câmara Permanente de licitações e Contratos, através da portaria nº
98, de 26 de fevereiro de 2013, cujo art. 29 estabelece como objetivos:

l — identificar questões jurídicas relevantes que são comuns aos Órgãos de
Execução da Procuradoria—Geral Federei, nas atividades de consultoria e
assessoramento jurídicos às autarquias e fundações púbiãcas federais;
Ii — promover a discussão das questões jurídicas identificadas. buscando
soiucioná—las e uniformizar o entendimento a ser seguido pelos Órgãos de
Execução da Procuradoria—Geral Federal; e

Ill — submeter à consideração do Diretor do Departamento de Consultoria a
conclusão dos trabalhos, para posterior aprovação pelo Procurador»6erai
Federal.

2. Após identificados os tema?. controversos e relevantes, foram realizados

estudos e debates em reuniões mensais. Passou—se, então, à etap elaboração delª
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Pareceres, cujo objetivo é :) aclaramento das controvérsias identificadas, de forma a orientar

a atuação de Procuradores Federais por todo o pais, reduzindo a insegurança jurídica.

3. Ressalta—se que o entendimento a ser consoiidado baseia—se em legislação e
jurisprudência atuais, podendo ser revistos em caso de alteração substanciai em seus
fundamentos.

4. No Parecer ora em apreço, cuidar«5e—á do problema envoivendo a contratação
de aquisição e locação de imóveis. Ao final, poderão ser observadas algumas orientações
que procuram assegurar o melhor atendimento ao interesse público.

5. É o reiatório.

i«- A CONTROVERSA INTERPRETAÇÃO DO iNCISO )( DO ART. 24 DA LEE 8.666í93

6. O art. 24. da Lei 8.666/93 traz consigo uma série de incisos que tipificam
hipóteses em que o procedimento de licitação prévio à contratação se faz dispensável. Ao
contrário do que disciplina o art. 25, que trata das inoxigibiiidades, o art. 24 veicula roi
exaustivo.

7. A dispensa e a inexigibiiidade de licitação são medidas de exceção, que
retiram seu fundamento do mesmo dispositivo constitucional que obriga o procedimento
prévio à contratação, quai seja, o art. 37, XXL que estabelece a obrigatoriedade de
contratação mediante processo de licitação púbiica "ressalvados os casos especificados na
legislação".

8. Segundo precisa distinção de Maria Sylvia Zanelia Di Pietro,
A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na diaoensa,
há possibilidade de competição que justifiqua a licitação; de modo que a lei
faculta a dispensa, que fica inserida na competência discricionária da
Administração. Nos caaos de inexigibiiidade, não há possibilidade de
competição, porque só existe um objeto ou uma pessoa que atonda às
necessidades da Administração; a licitação é, portanto, inviávoiª.

9. Essa distinção, corriqueira na doutrina, é de improscindivei reievo para o com
em apreço.
10, A aquisição ou iocaçâo de imóveis pela Administração Pública, dosde que
atendidos alguns requisitos, está prevista como caso de licitação dispensávei. Na iinha do
que ensina a doutrina, significa dizer que, quando possivei () certame, faculta—se &
contratação direta com base no art. 24, X, da Lei 8.666.193. Transcrevo—«se () dispositivo:

Art, 24. É dispensável a licitação: '

1 Direito Administrativo. 19 ed. São Paulo: Atlas, 2006, p. 3611

%%an zi”

&
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E...]

X-para a compra ou igggga”g gg imgvgi destinado an atgndímento dasWWW cuias wwwW WW W º W
mm º valºr gg mgrgggg, segunda emanaçãº mªia: (Redação dada pela Lei
nº 8,883, de 1994)

11. Note—se que º dispositivo prevê uma série de condições para que se possa
fazer uso da escusa da dever de licitar, tais cºmo o "atendimento das finalidades precipuas
da administração" (não acessórias? & ”a preçº compativei com :: vaiar de mercacio,
segundo avaliação prévia". Merece destaque a vinculação do dispositivo aos mºtivos da
dispensa: a escoiha de certo e determinado imóvel (motivo) deve estar condicionada às
necessidades de instalação e localização.
12. Cabe aqui destacar a reievância do primeiro requisito (atendimento às
finalidades precipuas da administração), pois em se tratando de imóvel para desenvºlver
atividades meramente acessórias, enquadramentº a ser feito conforme o caso concretº, nãº
há sequer de se cogitar & aplicação do dispositivo.
3.3. A quantidade de requisitºs pºderia levar o intérprete à conclusão de que a
aplicação do dispositivo somente seria possível quando houvesse um 9.6 imóvei a
disposição, configurando, na verdade, hipótese da inexigibilidade cie licitaçãn, apagar da
arrolado no dispositivo que trata da dispensa.

14. Assim entende expressamente jºel de Menezes Niebuhr quando assevera qua
"esse é um dos dispositivos [...] que, em vez de dispensa, consignam hipótese de
inexigibilidade”. x
1.5. No mesma sentido é a doutrina de Marçai justen Filhº, que. ao comentar o
dispositivo, sustenta que:

A ausência de licitação deriva da impossibilidade de o interesse pública sar
satisfeito através de outro imóvei, que não aquele seleciºnado [...]. A
aquisição ou iocação de imóvei destinado a utilização específica na; em
localização determinada acarreta a inviabilidade de competição. Trata-se da
hipótese de inexigibilidade de licitação e o caso sujeita—sa ao disposto no art,
25.

Há hipóteaes em que dºis (ou mais) imóveis atendem aºs reclamºs da
Administração. Ainda que os imóveis sejam infungiveis entre si. surgirão
cama intercambiáveis tendo em vista a necessidade e o interesse da
Administração Pública. Quaiquer doa imóveis satisfará a exigência que
justifica a aquisição pela Administração. Nesses aupostos, a questão muda de

? Ct TCU. Acórdão 6259i2011-2ª Câmara: “No presente caso, de realização de atividadas acessórias, a aquisição
daveria ter sido precedida de procaóimenta licitatório. Neste ponto, pºrtanto, as iustificativas apresentadas nãº são
suficientes para afastar a irregularidacie da conduta das responsáveis".
ª Dispensa & inexigibilidada de Licitação Pública. 2 ed. Belº Horizºnte: Fórum, 2008, p. 489. M,,
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figura e a licitação se impõe. Estarão presentes os pressupostos de
competição“.

16. Tai posiciºnamento ressna na jurisprudência do Tribunal de Contas da Uniãº!
a saber:

9.6. alertar a E...] que, dºravante, caso haja a necessidade da locação de
imóvel destinado & acomodar os profissionais de saúde que prestam serviços
ao município, realize procedimento licitatório ou. em caso de dispensa
prevista no art, 24. inciso X. de Lei nº 8566/1993, autue processo
correspondente. em que fique bem definida a siggªçào de excepciºnailgage e
carâgggrígtigg gnigg do imºvel e & lmggggigiligªde de gºmggglgãg.

(Acórdãº 528112010 -'1ª Câmara) - sublinhamos

ANÁLlSE

11. Preliminarmente, cabe registrar, casa & AdminiStração Pública figure
como iocatária, & possibilidade de contratação direta com base no inc. )( do
art. 24 da Lei nº 8.666/93, que somente deve ser realizada nas situações
excepcionais expressamente previatas em lei,

12. Pºr conseguinte, &: “sa mi i ªvi ten

(Acórdão 1127/3009 » Plenário) » subilnhamos

1.5. Determinações:

1.5.1, ao [...] que realize o devido procedimento licitatório, ao proceder à
compra ou à locação cla imóvel, e somente utilize o art, 24, inciso X, da nl Lei
n. 8.666/2993, quando identificar um imóvel específico cujas instaiações e
localização evidenciem ggg ele É o único gue atende o interesse da
ªdmiaistraçào. fato que deverá eetar devidamente demônstrado na
respectivo processo administrativº;

(Acórdão 3461/2009 —— 1ª Câmara) «« sublinhamos

[ VSTO]

9. Há, entretantº, um outro aepecto que deve Ser abordem » a utilização de
dispensa de licitação para realizar a locação do imóvel, com base no art“ 24,
inciso X, da Lei nº 8.666/93. Com as devidas vênias, discordo nesse ponto da

unidade técnica, que entendeu que o casº concreto se enquadra na hipótese
prevista no referido dispositivo.
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10. O art. 24, inciso X, da Lei de Licitações estabeiece ser dispensável a
licitação “para a compra ou locação de imóvel destinada ao atendimentº das
finaiidades precípuas de Administração. cujas necessidades cie instaieção &:
locaiizaçâo cºndicionam a sua escolha. desde que o preço seja cºmparative:
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia”.

11. Verifica—se, portante, que & utiiização desse dispositivo só é pºssível
quando se identifica um imóvel especifico cujas instalações e localização
sinalizam que ele é º único que atende e interesse da administração. Nesse
sentido se manifestam Marçal Justen Filho & jesse Torres Pereira júnior a
respeitº desse comanda iegal:

12, No caso em tela. essa hipótese não se verificºu. Tanto é assim que o [ .._]

publicou em (Diáriº Oficial aviso de que estava procurando um imóvei.
recebeu dez propºstas, e a partir deias escolheu quai deias melhor the
atenderia, Ou seja, não havia um determinado imóvel previamente
identificado. que por suas caracteristicas de instalações e lecaiização fosse o
único a atender as necessidades da administraçãa Havia, potencialmente,
diversos imóveis que poderiam atender o instituto, Assim, deveria ter sido
reaiizado um certame iicitatório para reaiizar a iocação.

13. A questão a ser analisada e partir desse ponto é se essa irregularidade — a
falta de licitação para &» iecação do imóvel, por parte do [...i — deve ensejar

alguma proposta de paralisação das procedimentos para lºcação elºu &
realização de audiência dos responsáveis para fins de eventuai epenaçãa.
í ...]

23, A conclusão é que a nãº—realização da licitação nos moldes previstas na
Lei 8.666/93, neste caso concretº. não trouxe prejuizºs que enseiassem &

paralisação dos procedimentos para locação cio imóvel ºu mesmº & apenação
dos responsáveis. tendo em vista que diversas lmobiiiárias apresentaram
propostas, e preço do imóvel escoihido foi compatívei cum o de mercado e &
não—opção por imóveis mais baratos foi devidamente ;ustificada, tendo em
vista os interesses da administração. Entencio suficiente que se faça a
determinação corretiva pertinente ao [ .*.1.

[ACÓRDÃO]

9.2. determinar ao [...] que, ao proceder à compra ou à locaçãº de imóvel,
somente utilize º art. 24, inciso X, da Lei 8566/93. guangg identificar um
l v i cífi (: “'a instala e ii) aiize ão evid n iem ue eieméaúnico
gue Qteggg () interesse dª agminigtragã , fato que deverá estar devidamente
demonstrado no respectivo processo administrativo:

(Acórdão 4443008 — Pienário) —— subiinhamos

[ VOTO]

A Tomada de Contas Especial em exame originou—se da Representação
formuiada pela secex/SC. a partir de matéria veicuiaeia em jornal de grande

“M,
««

É . ,“ Í
,:
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circulação no Estado de Santa Catarina, noticiando possíveis irreguiarídades
praticadas pelo fm], na aquisiçãº de imóvel destinado a abrigar a sua nova
sede.

im]

9. I...) a nãº—gmgrvàngiª gºs &ggigiggg gaªrª & gggigigãg gig imévgi ggm
disenad Iicit " funaart rt. 4iniox Lein. . 1 ,uma
vez que, além de se ter conhgcimento digxigtàngíªwde. nc: mínimm Quatro
ímg'vgig gªg Qgggríªm atender aos obietivos do !nmetm. não hauvg. como

st u t lh t a n Ei f it ía unida e técn'c

. .: , _ : ; . .- '
lig igªçàg fundgga no art 24.í mig 59 x, gg Lªi n Sªg—1,12% aiém dº
configurado prajuí zo decorrente da ausência de compatibilidade dº bem cºm
o valor do mercado, segundo avaiíação prévia, ensaia a írregularídacíe das
contas, com a condenação em débito dos respºnsáveis e aplicação de muita.

(Acórdão 429/2008 »— lª Câmara) «— subiinhamos

27. Nota—se, portanto, que a interpretação corrente no TCU considera a art. 24, X,
da Lei 8.666í93 como hipótese de inexigibilidade, poís somenta sería apiicávei quando da
existência de apenas um único imóvel que interessasse à Administração. O posicionamento,
como já destacado, amparawse principalmente na doutrina de Marçal justen Filho,
coêacíonada neste Parecer.

18. Com a devida vênia, a interpretaçãº dada peio Tríbunaê de Contas da Uniãº
amparada na doutrina citada implica tácita decâaração de inconstituciúnalidade do art. 24,

x, da Lei de Licitações, pois, ao conside'rá—lo como hipótese de ênexigibããâdade, afasta a
faculdade do art. 24, uma vez que, sendo único o imóvel (singuíar), & contrataçãú danse—ia
pela regra geral da art. 25, apíicável quandº impossível a cºmpetição, sem qualquer
necessidade de recurso ao inciso do art. 24. Havendº um só imóvel, nãº haveria sequer de
cºgitar—se sobre o atendimento das atividades—fim (atividade precípua da admínístração) cru

de atividade aceSSÓria, como exige o inciso X do art“ 24, pais a hipótese seria de
inexigibilidade,

19. Joe! de Menezes Nêebuhr chega a defender exprassamente &
inconstitucionalidade do dispositivo:

Nesse quadrº. é patente que realizar "citação para cºmprar ºu iocar imóva!
não implica prejuízo ou gravame algum; por isso, o legislador não agrega
competência para qualificar como diSpensa casas des.—ae naipe, que. se
fossem criados, forçºsamente ensejariam &) reconhecimento de desvio de
pºder íegislativo, que é espécie de inconstitucionafídade. Então, para evitar
tachar de inconstituciàna! (: dispositivo em apreçº, é imperioso interpretam
conforma & Constituição, para o efeito de reconhecer a aba incidência
sºmente nos casos em que o imóvel vis Administraçãº desfrute de
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características que o singularize, ainda que, para tanto, seia inevitável
admitir tratar—se da hipótese de inexigibilidade, não de dispensaª.

20. Note—se que, a despeito da discussão doutrinária sobre a natureza juridica da
técnica denominada interpretação conformeª, & tese que sustenta a aplicação do inciso X do
art. 24 da Lei 8666/93 somente quando exista um único imóvel impiica declaração
transversal de ínconstitucionaiidade do dispositivo, uma vez que transfere o fundamento cia
contratação para o art.. 25 (inexigibiiidade) como se a hipótese de dispensa não pudesse
subsistir por ser inconstitucional.

21. Ape—Ear de reconhecida a competência do TCU para apreciar a
constitucionaiidada das leis e atos do Poder Público (Súmuia nº 347 do STF), quando se
utiiizar dESSa faculdade, deve fazê—io de modo expresso e em obediência à ciáusuia de
reserva de plenário (Súmula Vinculante nº 10 do S'fF).

22. Demais disao, compete ordinariamente à Advocacia-Geral da União, órgão ao
qual se vincula & Procuradoria—Geral Federal e seus órgãos de execução, a defesa dos atos
normativos passíveis de questionamento (art. 103, ê3º, CF), no caso, do art, 24, X, da Lei
8566/93.

23. Assim, adotar a tese até então enunciada peia doutrina & acolhida pela
jurisprudência do TCU implicaria reconhecer tacitamente a inconstitucionaiidade do inciso X

do art. 24 da Lei 8.666/93, que faculta ao gestor, desde que atendidos os demais
pressupostos legais, a dispensa de licitação para a aquisição e locação de imóveis.
24, A defesa da constitucionaiidade do dispositivo implica no reconhecimento ria
possibiiidade de contratação direta ainda que exista mais cie um imóvel à disposição do
gestor. isso não signifita escolha aleatória ou pessoal, pois, para além das regras da Lei
8.666/93, não sempre de prevaiecer os principios cia impessoalidaão, da moralidade—3 & da
oconomicidade.

25. No caso de utilização do art. 24, X, da Lei 8.666/93 não pode o gestor afastar—
se, por examplo, do cumprimento do art. 26, parágrafo único, que exige expresaamente "&
razão da escolha do fornecedor ou executante" (inciso ii), 0 atondimento & este requisito
iegai garante que, havendo mais de um imóvel, ainda que se faça a contratação direta,
estará devidamente motivada & dispensa do certame.
26. A casuística pode oferecer motivos vários. Cite—«se o exempio de imóveis
vizinhos. com a mesma planta, sendo uma edificação com mais de 20 anos de uso e outra
entregue há pouco tempo, com instalações e equipamentos bem mais modernos, Decerto
ambos atenderiam às necessidades de instalação e localização. Numa licitação do tipo
menor preço, muito provavelmente o imóvel mais veiho sairia vencedor, contudo, quando
avaliados os custos com adaptação. manutenção ordinária, adequação etc.. & escoiha

ª Db. cit., p.491,
ª BRANCO, Paulo Gustavo Genet; CDELHO. inocêncio Mártires; MENDES, Gilmar Ferreira. Como de Direito
Constitucional. 6 ed, São Paulo: Saraiva, 2011, pp. 1366—1372,
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miiitaria em favor do mais recente, desde, obviamente, que o preço fosso compativei com o
de marcado. com imóvei de condições semeihantes.
27. O que não parece adequado nem juridicamente sustentável é tolher, de
antemão. a possibiiidade de o gestor fazer uso da dispensa que faculta o inciso X do art. 24
da Lei 8566/93. Diante do caso concreto, ser«ihe—á iicito decidir entre & reaiização de uma
licitação e a contratação direta por dispensa com fundamento no dispositivo ora em apreço.
28, Comida-rose ainda que o 529 do art. 39 do Decreto 7.689/2012 vedou a
reatrição de bairro ou região na pesquisa por imóveis para locação e aquisição, a não ser no
caso de o órgão prestar atendimento ao púbiico. Com isso, obriga—se & ampiiação do
universo de pesquisa, de modo a permitir ao gestor um maior número do opções,
permanecendo, no caso de dispensa de licitação, a obrigação de justificar a razão da
escolha do fornecedor e a compatibilidadecom o preço do mercado.

29, De acordo com o Decreto, é recomendável que a busca soja feita por meio do
uma espécie de Aviso de Procura de imóvel, a ser publicado em jorna! de grande circulação
na iocaiidade, ou por outro meio do divuigação locai que se reveie mais efetivo. com as
caracteristicas do imóvel buscado e um prazo razoávei para apresentação dos imóveis. Feito
isso, deve—se exigir que em manifestação devidamente justificada seja anaiisada a situação
de cada um dos imóveis apresentados, a fim cie justificar a escolha daqueie que foi
selecionado para fins de contratação direta.

30. Não se deve deixar de registrar que o regime jurídico anterior à Lei 8.566/93
para & iocação de imóveis pela Administração. este sim, previa a locação de imóvel como
hipótese de inexigibiiidade, fazendo—se necessária, por óbvio, a inviabilidade de competição
(art, 23, N, do Decreto—lei 2300/86). A mudança de regime, ou soja, o arrolamento na atuei
legislação como hipótese da dispensa, não pode ser ignorado pelo intérprete. Em outras
palavras, não parece lícito dar à legislação atual o mesmo tratamento previoto no regime
jurídico passado quando distintos. A aitaração há de ser tida como opção iegislativa, a ser
obedecida até quo sobrevenha declaração de inconstitucionaiidade.
3L A possivel confusão entre dispensa a inexigibiiidade dificultaria até mesmo &
averiguação da questão do preço, pois enquanto o art. 24, X, exige a compatibilidade dos
preços com aqueles praticados no mercado, & inexigibiiidade desafia apenas a “justificativa
do preço" (art. 26. parágrafo único, ill). ou, nos termos da ON AGU nº 18, de 01 de abrii de
2009, a comprovação de “razoabilidade do valor da contratação":

A razoabiiidade do valor das contrataçôes decorrentes de inexigioiiidade de
licitação poderá ser aferida por meio da comparação da proposta
apresentada com os preços praticados paia futura contratada junto a outros
entes púbiicos ejou privados. ou outros meios igualmente idônoosi

32. Subsiste, “contudo, a possibilidade de contratação por inexigibiiidade. com
base no art. 25, caput, da Lei 8.666/93, apiicávei, de fato, ao caso em que, após a definição

do tipo de imóvel demandado & das propostas apresentadas, restar comprovado que apena;
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um imóvei atende às caracteristicas préestabeiecidas como imprescindíveis, cabendo aqui
a lição de Celso Antônio Bandeira de Mello, apiicávei tanto para o caso de dispensa cºmo
para o dª inexigibilidade:

Só se licitam bens hºmogêneos, intercambiáveis, equivatentas. Não ae iicitam

coisas desiguais. Cumpre que sejam confrontáveis as caracteristizas do que
se pretende e que quaisquer dos objetos em certame possam atender ao que
a Administração aimeja“.

33. Um dos aspectos distintivos entre a hipótese de dispensa e a de
inexigibilidade é que no primeiro caso samente se admite a utiiização da art. 24, X. da Lei
8.666/93, quando *se tratar de "atendimento das finalidades precípua da adminiatraçãoª, ti
que o TCU identifica como sendo a atividade—fim do órgão» público. aquela para cujo mister
ele exiSte (cf. mata de rodapé nº 07)“ ”Essas características, como se disse mais acima, serão

apuradas conforme o caso concreto e as atividades desempenhadas por cada órgão da
Administração Púbiica. sendº importante constar das autos para que sa faça a corneta
enquadramento da possível contratação direta.
34. Assim, ainda que exista um só imóvei, se a iocaçãc eu aquisição não tivar por
escopo o “atendimento das finalidades precípuas da Administração", não será iicita a
utiiização da dispensa do art. 24, X, da Lei 8.666/93. devendo—se fazer o enquadramento no
art. 25, caput. da mesma Lei, se for o caso, ou licitar. Aqui mais uma vaz resta clara &
possibiiidade de existência e aplicação autônoma dos dispositivos.
35. Pelºs motivºs acima expostos, :) que se prºpõe é que, em sede de aquisiçãn
ou locaçãº de imóveis pela Administração, admita—se & convivência entre o art. 24, X, da Lei

de Licitaçõas & o art. 25 da mesma Lei cºmo dispositivos e hipóteses de contrataçãº direta
essencialmente distintos, aplicando—se a cada uma deies a disciplina própria,
36. Entendimento contrário, isto é. no sentido do que vem se posicionandº parte
da doutrina e do TCU, desafiaria a declaração expressa de inconstitucionaiidade dº inciso )(

do art. 24 da Lei 8566/93, fato de que não se tem notícia, militando em favor tiº dispositivo

a pregunção de constitucionalidade.
37. Pºr fim, cumpre registrar que a tese aqui defendida já teve a ºportunidade de
ser anaiisada pelº Superiºr Tribunai de Justiça em sede de recurso especêai no bºjo de uma
ação de improbidade. Alguns trechos da ementa convém sejam reproduzidos:

PROCESSUAL CiVlL. ADMINISTRATIVO, AÇÃD CiVIL PÚBLICA! EMPROBZDADE

ADMIMSTRATNA. LEI 8.429191 DlSPENSA DE LIClTAÇÃO, CÚMPRA E VENDA E

DGAÇÃC) DE lMÓVElS REALIZADOS PELD MUNICIPIO, Ausêncm DE Mit-FE Do

AGENTE PÚBLICO. ViOLAÇÃO Dos DEVERES DE MORALiDADE &
lMPESSOALiDADE. NÃO COMPROVADOS. DANO EFETEVD. AUSÉbiCiA, REEXAME

DE MATÉRIA FÁTiCO-PROBATÓRIA. SÚMULA ()?/STJ. VlOLÁÇÃO DO ART. 535, i

e ii, DO CPC. NÃO CONFIGURADA.

7 Curso de Direito Administrativo. 25 ací, São Paulo: Malheiros. 2009, Piª» EBAL
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1. A compra ou locação dª imóvai destinado ao atendimento das fioaiidades

precípuas da adminiotração, cujas necessidades de instalação & iocaiização
condicionam a sua escolha, doada» que o preço seja compatível com o valor
de mercado, segunda avaliação prévia, não carece de iicitação. ante a ratio
do art. 24 da Lei 8666/93.

[...I

& Ad argumentandum tantum, ainda que ultrapassado () óbice erigido pela
Súmula 07/53], no mérito, melhor sorte não assiste ao recorrante, mormente

porque & abalizada doutrina sobre o theme decidendum. especialmante rio
que pertine à dispensa de licitação, asaenta que: "(m) As diferenças entre
inexigibilidade e dispensa de licitação são evidentes« Não se trata de questão
irrelevante ou meramente retórica, mas de alternativas distintas em sua
própria natureza, com regime jurídico diverso. A inexigibilidade é um conceito

Eoglcamente anterior ao da dispensa, Naquela, & iicitaçâo não é instauraoa
por inviabilidade de competiçãoMale dizer, instaurar & licitação em caso de
dispensa significaria deixar de obter uma proposta ou obter uma proposta
inadequada. Na dispensa, a competição é viável &, teoricamente, & licitação
poderia ser promovida. Não o é. diante das circunstâncias, a lei reputo que a
licitação poderia conduzir à seleção de soiuçâu que não seria & maihor, tendo
em vista circunstância peculiares. Em suma a inexigibilidade é uma
imposição da realidade extranormativa, &nquanto & dispensa é uma criação
legislativa. Como decorrência direta, o elenco rie causas da inexigibilidade
contido na Lei tem cunho meramente exempiificativo. lá os casos da dispensa
são exaustivos, o que não significa afirmar qua todos. se encontram na Lei nº
8.666. Outras leis existem. prevendo casos de dispensa de licitação. Como
decorrência. & conclusão acerca da caracterização da inexigibilidade faz—se
em momento logicamente anterior ao do reconhecimento da dispensa. Num

primeiro momento. avaliawse se a compatição é ou não é viável, Se não for,
caracteriza-se a inexigibilidade. Se houver viabilidade de competição, passa—

se à verificação da existência de alguma hipótese de riispensa " Marçal juston
Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos Adminisrrativos, Ed.
Dialética, São Paulo, 2005

7. Nada obstante», sobreieva notar, a dispensa delicitaçãa para a compra dos
imóveis in faco, sob o pálio da Lei Municipal nº 540, de 29 de julho de 1997,
[ ª..], decorreu de estudo realizado pela Comissão de Licitação, consoante se
infere do excerto do voto condutor, verbis: “(m) APÓÉ a análisa dos autos
verifica«se que, efetivamente, a Administração municipal, após o
levantamento realizado pela Comissão Especiai instaurada com o objetivo de
estudar a viabilidade da compra de terrenos no Distrito industriai. concluiu
pela dispensa de licitação para a aquisição (105 referidos lotes, conforme se
constata pelo documento de fl, 4244"). No entanto. extrai-se que a dispensa
de licitação e a posterior compra do terreno foi precedida do um estudo
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MUDO“?

Cºntinuação da PARECER Nº (3% [20íBlCPLCiDEPCONSU/PGFIAGU

reaíízado pela «aferida Comissãº, confºrme se vê as um, a qual informou
que “f i i vªrª t rr n 5 dentr os ai fo % rada
& m (“ ar futur instala 595 da am rºsa 5 uza & am Ltda
Jeu n « em conta : aiíza ãce infra estrut ( “ onduinda u a
terrenº esgoãhido erª ªgggle gertegçgntg & gmgregª E...) (m)“.

[...E

12. Entrementes, na presente demanda, restou ampkamente provada que a
cºnduta do agente políticº e dos (:º—réus, não resuítou em tesãº aº Erário
público, nem configurou enríquecímento ilícita dos mesmºs, o que canduz %:
inaplicação dos arts. 9ª e 10, da Lei 8429/92, ahí—m do fatº de que o aw
apontado improbo não amoída à conduta prevista no art. 11, à míngua de
lesão aºs princípios da ãmpesaoalídade & da mºralidade administrativa, tendº
em vista que a disgensa de licitação sub examine decmrrgu de gstudo
raaãizadó ºgia Comissãú ge Licitação, censo-anta se infere de teor do voto
condutor do acórdão recorridº,

LJ
(REsp 797.671/MG, Rel. Ministrº LUIZ FUX, PRJMEIRÁ TURMA, juigado em
05106/2008. Dia 16/06/2908) » suanhasz

38. Denota—se do jutgado a clara percepçãº de que a hipótese da dispensa da
inciso X do art. 24 da Lei 8.666/93 distingue—se, em essência, das causas de ínªxigibííêdade.
mestarte, uma vez realizados estudos a, ainda que encontrado maãs de um ímóveí,
decidindº—se pela melhºr adequação de um em específico (razãº cia escama dº mmsceâºr),
trama:—ze lícita a utilização da cºntratação direta por dispensa“ ora em apareçe).

sz » m PROCEDIMENTO ?RÉVIO A AQUíSiÇÃO ou LOCAÇÃO

39. Denataªse dos julgados do TCU que suatentam posiçãº cmtráría a este
Parecer uma preºcupação com o direcionamento eu a escolha pºr demais suhjêtêva &
pessºa! do imóvel. A forma encontrada peio Tribunal para evitar tais canáutaa, m entantº,
não parece ser a mais adequada, na medida em que anuãa & aptícação da art. 24, ><, da Lei
8.666/93.

40» A forma de conjugar o entendimento da Carte de Conta mm as premissas
deste Parecer é orientar a Administração a reaàízar um procedimentº ainda que simpãíficado

para a seleção de imóvel a ser adquirida ou alugada.
41. Embora não se apliquem literaimente as disposições das arts. 79 & seguintas
da Lei 8.666193 à fase de planejamenm da aquisiçãniãocação, é necessário que a
Administração fixe prévia & justificadamente as características mínimas de que caia precisa
num imóvel.
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Continuação do PARECER Nºm [20131CPLC/DEPCONSU/PGFIAGU

42, Comm já mencionadº neste Parecer. o Decreta: 1689/2012, cnmpiementadn
pela Portaria dº Ministériº da Pianejamento, Orçamento e Gestão nº 249, de 13 de iunho de
2€i12, exige certo nianejamento na aquisiçãº ou lºcaçãa de imóveis. Desta feita, antes da
escºlha ou consuita às ºpções dispºníveis na mercado, a Administração deve estabeiecer
quais são as critériºs a serem preenchidas por um imóvel a fim de atender a suas
necessidades. como o tamanho da área (cf. art. aº, caput, do Decreto 7.689/2Ú12), a
necessidade ou não de estacionamento, & restrição a determinados lugares (cf. art. 3ª, 529,
dº Decreto 7.689/2012), e atendimento pºr iínnas de transporte públicº etc.
43. Estabelecido isso. passa-se à consuita & órgãºs públicas, como a Sªcretaría de
Patrimônin da União (SPU), sobre a existência de imóvei nem as caracteristicas
estabeiecicias. nº intuito tie possíbiiitar uma ºcupação/aquisição & titular gratuito, am
obediência ao principio da economicidade.

44. Não Senda possívei & aquisição ou ocupaçãº gratuita; é o casa então de dar
publicidade à procura pelo imóvet com as características mencionadas & averiguar 35
opções dispºníveis no marcada. Essa pubiicaçãn deve ser adequada aº fim proposto,
podenáo dar—se das mais variadas formas. como pºr meio de Diáriº Oficiai, jºrnal de grande
circulaçãº, página oficial na internet, Ofícios & imobiíiárias etc., de mada a atender ao
princípio da publicidade.

45. Diante do recebimento das prapostas, paderá então a Adminigtração ganar se
sará o caso de licitar; dispensar ca procedimento na forma do art. 24, X, cia Lei de Licitaçõaâ,
lembrando que somente se apiica dispensa ae caso de imóvel destinado às atividadEs—fim,

ou atestar a ocorrência de inexigibilidade, Nesses dois últimos casos (dispensa ou
inexigibiiidade), preceder—se—á na fºrma do art. 26 da Lai de Limitações, para :) qua serán
necessárias, por exempio, uma avaiiação prévia e uma peaquisa ne mercado.

46. Em homenagem aos princípios tia impessoalidade e da mnraiidade. (%
importante que a Administração. ao justificar a razão da escolha do forneceónr, (ieixe
expressas ns motivos da recusa dos imóveis apresentados, mas não seiacinnadas, de forma
quª restem evidentes os aspecms distintivos àaqueie nutrn escoihido.
47” Percebe—se, portanto, que o procedimento de planejamento ºra menciºnacin é
imprescindívei não só para :) carreto enquadramanto Eegai da contrataçãº, mas também
para o atendimentº &; princípiof, da Administração Pública cºnstituciºnaimente consagrados,
natadamente os da pubiicidade, moraiidaáe, impessºalidade & economicidade,

iii «— CONCLUSÃO

48” Por todo o exposto, conciuiuse que:

a) O art. 24, x, da iei 8.666/93 pºde ser aplicada quantia houvar maiade um
imóvel disponível. desde que atentiidns os requisitºs aspeciiicns dº

dispºsitivo, a serem aferidos no caso concreto: fªit/ª"],i
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b) Havendo apenas um imóveã dispºnível, a contratação «já—se pw"

C)

inexigibilidade, dada a inviabiiidade da competição;

Na fase de pianajamentº da aquisição ºu locação, deve a administração
adºtar os seguintes procedimentºs: (cl) estabelecer características &
requisitôs dº imóvel demandado, de acºrdo cºm as necessidades da caso
concreto e obedecidas às premissas do Decretº: 7.689/2032; ic.2)
consultar outros órgãos púbiicos. especiaimente & Secretaria de
Patrimônio da União (SPU). sobre a existência de imóvel cºm as
caracterigticas pretêndidas, para fins de gratuitamgnte adquirir eu
opcupar; (c.3) não havendo »a possibilidade de aquisição ºu ocupação
gratuita, dar publicidade %: demanda de moda & averiguar as opções
disponíveis na mercado, pºr meia de uma espécie de Aviso de Prºcura de
Imóvel, & ser publicado em jornai de grande circuiaçãc na locaiidade, ou

outro meio de pubiicidade que se reveie mais efetiva, estabeiemnde prazº
razoávei para apresehtação das prºpostas de imóveis; (CA) de pºsse das
propostas, deliberar sobre a forma de contrataçãa cabível (iicitaçãa,
dispensa ou inexigibilidada); (5.5) proceder na fºrma da lei B.BGGIQB,
observando—se especialmente a necessidade tie reaiizar avaliaçãa prévia e
de fazer uma pesquisa de mercado: (QG) nos casos da dispensa ou
inexigibilidade, fazer constar das autaa os elementºa mencianadús na

parágrafo únicº do art. 26 da Lei de Licitaçõas, sendo imprescindívei, na
definição da razão da escoiha do fornecedor, deixar expressos os reativas
da recusa dos imóveis não salacianados.

Á consideraçãº superior.

3333 c” f” Brasilia, 35 de abril de 3813.
! /'

Bráulio (êfónªies Mendes D” iz
Procurador Federal 3,“

De acordo, na forma da unanimidade consolidada naé/ecorrer dos trabalhos (Portaria PGF nº
evereim de 2013).

imã,, i %%Renata Resen

Pat icv :
Procuradºr Federal

de Ramalhº (ªsta Barras Da “ªi 1 ; n . ".; ur veira Barral

Progurador Federal 3 Procugadof & fâõ!: W 2,3] ,
' ris MBWCM Mª [f, ? Rag % oLãLnMiiiiàiêã "ªw—3%Prºcuradºr Federal

rique Marins dºs Santos %
curador Federai

13
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De aco dº. A consídraçãa Superiºr. «
mesmaàae Wil/“Mda 2913,

“ªª—Nô »; %%
* ::.,I (JMNW”' A tem o Car! rea Ma “ s
' f 80 Departamento de Consuitorãa

DESWXCHO DO PROCURADOR—GERAL FEDERAL

APRÚVO a PARECER Nº (34 [2013/CPLC/DEPCDNSUIPGF/AGU, da quai se
extrai & Conciusão que segue.

Encaminhe—se cópia & Consultorâa«Gerai da União, para conhecimentº.

Brasília, 311 de gªz; de 2913.

MARCELO 1QUEiRA FREITAS
Procurad r—Geral Federal!
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micro QUEM somos

VENDA

ALUGUEL

AVALIAÇÃO DE IMÓVEL

Opção Tipo Cidade

Valor

Perfil: Novo Cidade:
Arroio Trinta

Bairro: centro
Área Terreno:

Trinta

CONTATO

Terreno / Lote à venda em Arroio R$ 65.000,00“

-- ._.-V ..., V.,...—

MUNICÍPIO DE “ARROIO TRIN YA

_ ,.-.—_____J

MUNiciPlº DE ARROSO "mmm

Fls D 0 O B 4 E

10/04/2019 09:35
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400,18 m2

contato©marcieloimoveis.com.br

(49) 99963-1 61 4 ENVIAR PROPOSTA

DESCRIÇÃO Do IMÓVEL

Nome:

Terrenos/Lotes à Venda no Bairro Centro ARROIO TRINTA/SC

E-maíI:

EXCELENTE LOCALIZAÇÃO AO LADO DO ESTADIO ' "

ACEITA VEICULO ATÉ 30 MIL 20% ENTRADA " * “' '- SALDO EM 12/24/36/48 parcelas “Estradº;

Telefone:

LOTES A PARTIR DE: E Cidade: R$ 65.000,00 REAIS ' *“ ' * “ ENTRE 400,18 m2 a 489,63 m2

Mensagem:

APROVEITE PARCELAMENTO DIRETO COM PROPRIETÁRIO « %

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

MUNICIPIO DE ARROIO "m.

Fls I] O Ú [] 2 g

2 of 4 10/04/2019 09:35
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TERRENO A VENDA Centro - Arroio Trinta/SC

Enviar para um amigo

& Imprimirflcha do imóvel

FICHA DO IMÓVEL

Valor de Venda

./ R$ 80.000,00

Referência Tipo
Área Total

Terreno Frente

Terreno Esquerda

F.?Tº$_,Pº 'MÓVEL

101 Situação

Terreno Lote

410,00 m2 Terreno Área Total

13,54 m Terreno Fundo 30,30 m Terreno Direita

Pronto para construir
Residencial/Comercial

410,00 m2

13,54 m
30,30 m

Pesquisa de imóveis

"...,—_..u—W___—_......—._.._.T.-.”...w ..................

Subtipo Finalidade

..—___m_.,_..____..___.__w_____,i

MUNICÍPIO UE ARROIO TRINTA

Fls 0 U 0 U 4 8

Situação

Www—ªf Fls 0 0 OU 3

Pronto para construir

MUNICÍPIO DE Amame mm :;

10/04/2019 09:36



“ESTABELECIMENTQEMI-ãRECURSOS PRÓXIMOS AO IMÓVEL

Escola Praça

DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

As informações estão sujeitas a alterações. Consulte o corretor responsável.

“DESCRIÇÃO DO LOTE
lotes 10 e 11 da quadra 8

_DESCRIÇÃO DA OCUPAÇÃO Loteamento em fase de construção de alguns imoveis.

LOCALIZAÇÃO Loteamento Nascer do Sol, Loteamento do Bibi, Centro 89590000 — Arroio Trinta/SC ENTREEM CONTATO ,A _

«

3of6

Pronto para morar

Venda Casa Ponto comercial

Terreno

Nluhliulrlu m- ru .. .,. *

FLsUÚUÚÉH

J

10/04/2019 09:36



TERRENO A VENDA

_ Pesquisa de imóveis

Centro — Arroio Trinta/SC

A-*,—._n..._._..._.._.__,r.._...ww...»._1_..W_.«._,.w_..._,_.q.x_

Terreno

. Enviar para um amigo ªlmprimírficha do imóvel —————————————————————= FICHA DO IMÓVEL _ Finalidade i

R$ 95.000,00 ___—___ ....................... , «

[F

MUNICÍPIO DE ARROIO TRIN'IA

Terreno Área Total

foros DO IMÓVEL

Situação Pronto para construir

2 of 6 10/04/2019 10:22



TERRENO A VENDA Centro — Arroio Trinta/SC

! Enviar para um amigo & Imprimir ficha do imóvel

FICHA DO !MÓVEL

Valor de Venda R$ 110.000,00 Referência 104 Situação
_ Tipo .. _ . Te rreno Lºte

Matncula/mcorpóíráçãó _. . ..,. . . 3847 AreaTOtal
ferféggáéégigtai“ " 550,00" rn “Tera; Frente. Terreno Fundo 30,00 m “Terreno Esquerda Terreno Direita 23,00 m

FOTQ$A00 IMÓVEL

20f6

Pronto para construir
Residencial/Comercial

30,00 m 23,00 m

690,00 m2

Pesquisa de imóveis (__..__e.__.._.e___._.__..__.. ....................... IL Terreno LSubtipo [finalidade

_—.__._..-—__-.___________ ___—.,

%3000051

Í

Í

ii

!

Situação Pronto para construir

ML'NxciPio DE ARROIO TEM :A.

10/04/2019 09:38



Pronto para morar

Venda

Banco Escola

, . S

Farmacra Cª &

Supermercado Ponto comercial

Terreno

.DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

As informações estão sujeitas a alterações. Consulte o corretor responsável.

DESCRIÇÃO DO LOTE

x

Próximo a Estofama.

DESCRIÇÃO. DA OCUPAÇÃO Localização central com excelente área.
'lZQCALlZAÇÃO

Rua Orestes Constantini esquina com a rua Treze Tilias, Centro

89590000 - Arroio Trinta/SC

MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

ENTRE.ÉMEQNTATQ,

3 of 6 10/04/2019 09:38



TERRENO A VENDA _ Pesquisa de imóveis Centro - Arroio Trinta/SC *

._..._.._._._,..____.__.,_.____.._ ............ . ...... ,)

Terreno

EEnviarpara um amigo Elmprimirficha do imóvel «

.F.!.E?_Hô__ºº 'MÓVEL , ;

Valor de Venda R$ 160.000,00 . _. ___ _________________ Referência 103 Situação Pronto para construir ————————— ————————

Residencial/Comercial

Tipo Terreno Lote 4 . < _ .U. ,W_ _. ,,,,,, Dºrmitórios

!

Matricula/Incorporação 11184 Área Total 800,00 m2 [___—'"“ZÍZÍÉZZ' Terreno Área Total 800,00 m2' Terreno Frente 24,00 m

mumcímo os ARROIO mmm

Fls 0 0 B [] 5 3

Terreno Fundo 24,00 m Terreno Esquerda 33,40 m Terreno Direita 33,40 m

«

FOTOS PQ. '.MÓYÉF: _ .

MLNiCIPlO DE ARROio ,

Situação / Pronto para construir

. RM &:x

2 of 6 10/04/2019 09:41
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ENTRE EM

Banco Escola Farmácia Hospital

Padaria _ Praça

DESCRIÇÃO oo IMÓVEL

As informações estão sujeitas a alterações. Consulte o corretor responsável. BÉSCRIÇÃO DA ocu PAÇÃO Excelente local para comércio amplo com bom estacionamento! PQCAL'ZAÇÃO' _ _ .. ' Rua Presidente Castelo Branco, 226, Centro 89590000 - Arroio Trinta/SC

ÇQNTÓTQ

”»,“

Escola de idioma Igreja

Supermercado

Pronto para morar

Venda Casa Ponto comercial

Terreno

mumcimo DE ARROiO TRINTA

Fls D 0 U 0 5 ªi

10/04/2019 09:41
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25/04/2019
MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA

, iFIS U 0 U U 5 6MINISTERIO DA FAZENDA i
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

__..-» ...,"... . ,,,," .-.—"_*—

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA
DA UNIAO

Nome: ANTONIO SERIGHELLI
CPF: 715.610.569-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:34:36 do dia 25/04/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/10/2019.

Código de controle da certidão: 2196.56F3.11B0.0A9D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nºme (razãº social): ANTONIO SERIGHELLI
CN PJ/CPF: 715.610.569-87

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 190140041080394
Data de emissão: 25/04/2019 15:34:12
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n 24/06/2019
15.510/11.):

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http:/lwww.sef.sc.gov.br

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 25/04/2019 15:34:12
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

NÚMERO CERTIDÃO: DATA DA EMISSÃO: DATA DA VALIDADE: DATA DE INíCIO: DATA DA BAIXA: FINALIDADE:247/2019 25/04/2019 24/06/2019 Diversos
NOME/RAZÃO SOCIAL: CPF/CNPJ:
ANTONIO SERIGHELLI 715.610.569—87

ENDEREÇO/LOCALIZAÇÃO:

, radouro: ORLANDO ZARDO, 291 Complemento:
Bairro: CENTRO CEP: 89590-000
AVISO:

Não constam Débitos em Aberto

DESCRIÇÃO:
Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade da pessoa acima identificada que vierem a ser
apuradas, mesmo que compreendidas no período desta certidão, e certificado que não constam pendências em seu nome, relativas à tributos
administrados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA.

CÓDIGO DE CONTROLE DA CERTIDÃO

C190247N7930D11

A autenticidade desta poderá ser confirmada na página da Município de Arroio Trinta
http:/[www.arroiotrinta.sc.gov.br

Municipio de Arroio Trinta R. XV de Novembro, 26
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PODER JÚDICIÁR O
JUSTIÇA DO T “dALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ANTONIO SERIGHELLI
CPF: 715.610.569—87
Certidão nº: 171486775/2019
Expedição: 25/04/2019, às 15:35:57
Validade: 21/10/2019 — 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

C e r t i f i c a — s e q u e A.N T 0 N I O S E R I G H E L L I
, inscrito(a) no CPF sob o nº 715.610,569—87, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642—A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona—se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Duvidas e sugestões: cndt'tªtstjªmsàr
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA.
CNPJ: 82.826.462/0001—27.
RUA XV DE NOVEMBRO, 26, CENTRO.
CEP: 89.590-000 - ARROIO TRINTA - SC

PARECER CONTÁBIL

Em atenção à solicitação do Sr. Claudio Spricigo, Prefeito do Município de Arroio Trinta, para
verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
do objeto especificado abaixo, certifico que há recursos orçamentários para pagamento das obrigações
conforme especificação abaixo:

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

190 - 1 . 2007 . 23 . 695 . 22 . 1.17 . 1 . 449000 Aplicações Diretas

Valor estimado da licitação: R$ 295 .000,00
Processo Administrativo Nº 0069/2019 - DL
Dispensa de Licitação Nº 0051/2019 - DL

OBJETO: Aquisição de um terreno urbano com área de 2886,63 mª, situado na Rua Padre
Agostinho/Vergílio Biava, destinado à construção do Centro de Eventos do Município de Arroio
Trinta.

2685 - Antônio Serighelli (715.610.569-87)

Un. Vlr. Vlr.It . . _em Materral/Servrço Med. Qtd Un. Total
32286 - Área de terras urbanas, com extensão
supercifial de 2.886,63 m2, de propriedade de
Antônio Serighelli e Maria Serighelli Vieira
Ruivo, conforme memorial descritivo e
levantamento planimétrico anexos aos autos de
Dispensa de Licitação

Un 1 295.000,00 295.000,00

Total 295.000,00
Forma de Pagamento: a) Para que o Município realize o pagamento ao proprietário, este deverá entregar
o imóvel devidamente escriturado em nome do Município de Arroio Trinta, livre de ônus reais e em dia
com as suas obrigações fiscais. b) Corre por conta do proprietário o desmembramento do terreno
da área que atualmente integra e a sua escrituração em nome do Município de Arroio Trinta. O
pagamento será feito à vista, por transferência bancária, em até 10 dias úteis após a disponibilização da
escritura ao Município de Arroio Trinta.

Forma de Reajuste: Não haverá reajuste, nem atualização de vlores, exceto na ocorrência de fato que

justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo /a Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,consolidadas. /
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

CNPJ 82.826.462/0001-27

RUA XV DE NOVEMBRO, 26 - CENTRO
CEP: 89.590-000 - ARROIO TRINTA - SC

AUTORIZAÇÃO INICIO PROCESSO LICITATÓRIO

Eu, Claudio Spricigo, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, no
uso das atribuições que me são conferidas, conforme legislação em vigor, especialmente a Lei
Complementar nº 123/06, e a Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, diante do
Parecer Contábil emitido pelo Contador Sr. Ronivan Brandalise, CRC 025.868-0 informando que
há dotação orçamentária para a referida despesa, autorizo a abertura do Processo Licitatório
abaixo especificado:

Processo Licitatório: 0069/2019 - DL

Dispensa de Licitação 0051/2019 - DL
Setor Solicitante: SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO, através da Solicitação de
Compras nº 304/2019 - SECRETARIA DA INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Responsável juridico: Santo Possato.
Data de Emissão: 19/04/2019

Forma de Julgamento: Por item

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM TERRENO URBANO COM AREA DE 2886,63 Mº, SITUADO NA

RUA PADRE AGOSTINHONERGILIO BIAVA, DESTINADO A CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE
EVENTOS DO MUNICIPIO DE ARROIO TRINTA.

2685 - Antônio Serighelli (715.610.569-87). . Un. Vlr. Vlr.
Item Material/Semcp Med. Qtd. Un. Total

32286 - Área de terras urbanas, com
extensão supercifial de 2.886,63 mª, de
propriedade de Antônio Serighelli e Maria
Serighelli Vieira Ruivo, conforme memorial

descritivo e levantamento planimétrico
anexos aos autos de Dispensa de Licitação

Un 1 295.000,00 295.000,00

Total 295.000,00
Forma de Pagamento: a) Para que o Município realize o pagamento ao proprietário, este deverá
entregar o imóvel devidamente escriturado em nome do Município de Arroio Trinta, livre de ônus
reais e em dia com as suas obrigações fiscais. b) Corre por conta do proprietário o
desmembramento do terreno da área que atualmente integra e a sua escrituração em nome do
Municipio de Arroio Trinta. O pagamento será feito à vista, por transferência bancária, em até 10
dias úteis após a disponibilização da escritura ao Município de Arroio Trinta.

Forma de Reajuste: Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de
fato que justifique a aplicação da alínea “",d do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666 de 21 de9
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PREFEITURA MUNICIPALMUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

Estado de Santa Catarina Fls 0 O 0 U 6 3
Município de Arroio Trinta

SC CAPITAL CATARINENSE
IIA cumnu ITALIANA

DECRETO Nº 1893, de 30 de novembro de 2018.

Nomeia Comissão Permanente de Licitações do Município de Arroio Trinta —— SC e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO TRINTA, Estado de Santa Catarina, no uso
de suas atribuições legais,

DECRETA:

Art. lº Fica nomeada a Comissão Municipal Permanente de Licitações do Município de
Arroio Trinta, Estado de Santa Catarina, para o período de 01 de dezembro de 2018 a 30 de
novembro de 2019, composta pelos seguintes membros:

RONIVAN BRANDALISE - PRESIDENTE
KARINE ARALDI CIVIDINI - SECRETARIO
TAISE MARTA PAZIN - MEMBRO

Art. 2º São atribuições da Comissão Municipal Permanente de Licitações as outorgadas
legalmente pela Lei nº 8.666/93 com nova redação dada pela Lei nº 8.883/94.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 1842/2017.

Arroio Trinta — SC, 30 de novembro de 2018.

ua XV de Novembro, 26 - 89.590-000 Arroio Trinta SC - Fone: 49 3535.6000 . Fax: 4



MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

Processo Administrativo Nº 0069/2019 - DL.
Dispensa por justificativa Nº 0051/2019 - DL.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM TERRENO URBANO COM ÁREA DE 2886,63 Mº, SITUADO NA
RUA PADRE AGOSTINHO/VERGÍLIO BIAVA, DESTINADO A CONSTRUÇÃO DO CENTRO
DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA.

RELATÓRIO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

As nove horas e trinta minutos (09:30) do dia 19 de Abril de 2019 reuniram-se no Auditório da

Prefeitura Municipal de Arroio Trinta os membros da Comissão Permanente de Licitações, nomeada
pelo Senhor Claudio Spricigo, Prefeito de Arroio Trinta, através do Decreto nº 1893/2018 e assim
constituída: Ronivan Brandalise - Presidente e Karine Araldi Cividini — Membro e Taise Marta Pazin -

Membro, para a análise da Dispensa por Justificativa nº 0051/2019 - DL, que tem como objeto &
Aquisição de um terreno urbano com área de 2886,63 mº, situado na Rua Padre Agostinho/Vergílio
Biava, destinado à construção do Centro de Eventos do Município de Arroio Trinta. A forma de
julgamento é Por item.

Há nos autos parecer contábil opinando pela existência de recursos financeiros para o
adimplemento das obrigações decorrentes deste processo, estimando-se em duzentos e noventa e cinco
mil reais, o valor dispendido com este processo.

Encontra—se anexado ao referido processo, Decreto nº. 1898/2018 de 17 de janeiro de 2019,
(folha 01) que nomeia comissão especial de avaliação, laudo de avaliação (folha 04), Lei Municipal nº
1873/2019 de 27 de março de 2019, (folha 05) que autoriza a aquisição do terreno e comparativo de
avaliação de terrenos em loteamentos que estão próximo ao terreno desejado, que demonstra que o
terreno em questão, encontra—se avaliado dentro do preço de mercado (folha 27), o preço sugerido pela
comissão especial de avaliação e autorizado pela câmara municipal de vereadores segue no quadro
abaixo.

2685 - Antônio Serighelli (715.610.569—87)

Un. Vlr. Vlr.
Item Materral/Servrço Med. Qtd' Un. Total

32286 - Área de terras urbanas, com
extensão supercifial de 2.886,63 m2, de
propriedade de Antônio Serighelli e Maria

1 Serighelli Vieira Ruivo, conforme Un 1 295.000,00 295.000,00
memorial descritivo e levantamento
planimétrico anexos aos autos de Dispensa
de Licitação Total 295 000,00



ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO

Ao proprietário do terreno, foi solicitada a seguinte documentação:
. 90012 - Certidão Conjunta de Débitos relativos a tributos federais e a Dívida Ativa da União,

incluídas as contribuições previdenciárias;
. 90028 - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;
. 90029 - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante;
. 90030 - Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço — FGTS

(Certificado de Regularidade do FGTS - CRF);
. 90032 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

Observou—se que toda a documentação, anexada aos autos, encontra—se em conformidade com as
exigências do processo, tendo a Comissão, autorizado a presente contratação, sem ressalvas.

INFORMAÇÓES COMPLEMENTARES:

Forma de Pagamento: a) para que o Município realize o pagamento ao proprietário, este deverá entregar
o imóvel devidamente escriturado em nome do Município de Arroio Trinta, livre de ônus reais e em dia
com as suas obrigações fiscais. b) corre por conta do proprietário o desmembramento do terreno da área
que atualmente íntegra e a sua escrituração em nome do Município de Arroio Trinta. O pagamento será
feito à vista, por transferência bancária, em até 10 dias úteis após a disponibilização da escritura ao
Município de Arroio Trinta.

Forma de Reajuste: Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato que
justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993,
consolidadas.

Nada mais havendo a tratar, o Presidente encerrou a presente reunião, elaborando—se o presente relatório,
que vai assinado pelo Presidente e pelos demais membros, encaminhando-se o processo ao senhor Santo
Possato, assessor jurídico do " pio, para elaboração de parecer jurídico, e após, ao Prefeito
Municipal, Claudio Spricigo, ra : osterior adjudicação e ratificação. Assinam abaixo os presentes:

,, KMNMQLeZÚhª
randa se Karine AraldiªCiividini'dente Membro,/'"

7

,:

.;
eª"

; cª'

. Taise Marta Pazin
“ªwªy-=**“ Membro
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Município de Arroio Trinta

SC CAPITAL CATARINENSE

* DA CULTURA ITALIANA«&
ASSESSORIA JURÍDICA MUNICIPAL
PARECER TÉCNICO JURÍDICO
PROCESSSO Nº: 0069/2019

MODALIDADE DA LICITAÇÃO: DISPENSA Nº 0051/2019
OBJETO: AQUISIÇÃO DE UM TERRENO URBANO COM ÁREA
DE 2.886,63M2, SITUADO NA RUA PADRE
AGOSTINHO/VERGÍLIO BIAVA, DESTINADO A CONSTRUÇÃO
DO CENTRO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ARROIOTRINTA. -

A Comissão de Licitações do Município de Arroio Trinta—SC solicita
parecer sobre o procedimento licitatório supra.

Trata-se de procedimento administrativo, na modalidade de Dispensa,
tendo como Objeto. AQUISIÇÃO DE UM TERRENO URBANO COM
ÁREA DE 2.886,63M2, SITUADO NA RUA PADRE
AGOSTINHO/VERGÍLIO BIAVA, DESTINADO A CONSTRUÇÃO
DO CENTRO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ARROIO
TRINTA.

CONSIDERANDO que o procedimento da licitação foi iniciado com
a abertura de processo administrativo devidamente autuado, protocolado e
numerado;

CONSIDERANDO que a Dispensa nº 0051/2019, Processo
Administrativo 0069/2019, preenche os requisitos legais, segundo O que dispõe
a Lei Federal nº 8.666/ 93, alterada pela Lei nº 8.883/ 94 que também foi
alterada pela Lei n.º9.648/ 98, eis que cumpriu sua finalidade, qual seja: o de dar
publicidade ao certame; identificar seu Objeto, estabelecer os critérios para
análise e avaliação dos imóveis e propostas; regular os atos e termos processuais
do certame;

CONSIDERANDO a constatação da regularidade do procedimento e
da conveniência da contratação do Objeto.

CONSIDERANDO, que os autos compreendem: ,

l

i

&

dvoga "a) Solicitação de compras expedida pelo Prefeito Municipal; A
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b) Decreto que Nomeia Comissão Especial de Avaliação, devidamente
publicado;

c) Laudo de Avaliação em que foi atribuído o valor do imóvel a ser
adquirido;

d) Lei Municipal que autoriza O Poder Executivo a adquirir 0 Imóvel
devidamente publicada;

e) Certidão atualizada do Imóvel a ser adquirido;
f) Memorial Descritivo, levantamento planimétrico;
g) Projeto arquitetônico simplificado da obra 5 ser construída;
h) Projeto Básico com detalhamento do objeto do Processo Licitatório;
i) Relação de imóveis à venda no Município, demonstrando a

compatibilidade de valores;

j) Certidões Negativas do proprietário do imóvel que o Município
pretende adquirir,

k) Parecer Contábil atestando a existência de Recursos Orçamentários
para a aquisição imóvel;

1) Autorização para início do Processo Licitatório, assinado pelo
Prefeito Municipal; e

m) Relatório de Dispensa de Licitação assinada pelos membros da
Comissão de Licitações.

I - CONSIDERAÇÓES IMPORTANTES

E de fundamental importância tecer alguns comentários sobre O Município de
Arroio Trinta e sobre Doutrina, Jurisprudência e O que a Lei estabelece acerca
da aquisição de imóveis pela Administração Pública.

11 - DAS CARACTERÍSTICAS CULTURAIS DO MUNICÍPIO

Destacamos de pronto, as características do Município de Arroio Trinta, que
servem de justificativa inicial acerca do todo.

O Município de Arroio Trinta - SC, está situado no Meio Oeste
Catarinense, no Alto Vale do Rio do Peixe. Tem o título de CAPITAL
CATARINENSE DA CULTURA ITALIANA.

A atual administração, estabeleceu com Obra prioritária em seu Governo,
a CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS, com o intuito de
adequar o Município com um local adequado para realização de evento
voltados ao setor do Turismo e também de outros setores, além de ser centro
de referência no Município, pois será utilizado para: '
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* DA CULTURA ITALIANA

1 — Realizações de encontros culturais, artísticos e do gênero;
2 — Palestras que demandarem de número elevado de pessoas;
3 — Realização de eventos com Alunos das escolas Municipais e estaduais;
4 — Realização de eventos que envolvam grandes encontros com classes

sociais, como professores, agricultores, empresários, terceira idade etc.
5 — Apresentações de teatros, cinema e outros.

6 — Apresentação de Grupos Folclóricos (Danças, Coral e bandas)
7 — Conferências de Turismo, de cultura, e outras áreas.

8 — Realização de Congressos Municipais, Regionais e Estaduais;
9 — Realização de sessões solenes na Câmara de Vereadores.

De fato, sabe—se que o Município de Arroio Trinta necessita de um local
para realização de eventos de maior significado incluindo a FESTIVITÁ
ALL'ITALIANA.

Cabe des tacar sobremaneira que o fato de Arroio Trinta, ser a CAPITAL

ESTADUAL DA CULTURA ITALIANA, desencadeou paralelamente aos
programas de apoio aos Grupos de Danças Italianas, Coral Municipal, Banda
Municipal, Grupo de Teatro, um crescimento considerável do já existente
potencial turístico do Município.

É sabido de todos, que milhares de pessoas visitam anualmente o Mirante
de Aparecida, o Portal de entrada da cidade, Réplica da Ponte Rialto de Veneza,
a Passarela “da encruzilhada”, o Monumento ao Colono, o Prédio da Prefeitura

construído com Arquitetura Italiana, entre outros. Frisando também que a
culinária com pratos típicos italianos transformou a cidade em local de visitação
de turistas de todo o Brasil.

Tratamos de destacar também, que o acordo internacional, com a Cidade
de “SAN POLO DI PIAVE”, na Itália, com a celebração do GEMELLAGIO,
movimenta nossa cultura e todo sistema turístico e econômico da cidade com
mais celeridade.

Tudo isso, fez com que a atual administração focasse na tarefa de adquirir
um imóvel e posteriormente construir um centro de eventos, de porte suficiente
para atender a demanda.

O Centro de Eventos que o Município pretende construir, terá a forma
do famoso “Coliseu localizado em Roma”, e que se tornará com absoluta
certeza um ponto turístico para toda Região e Estado.

III - JUSTIFICATIVA PARA A ESCOLHA DO IMÓVEL
Advoga3 a to Pos'

OABISC 9.045 "dv , do

Rua XV de Novembro 26 - 89.590-000 Arroio Trinta SC - Fone: 49 3535.6000 - Fax: 49 3535-6010
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No que tange às razões e argumentações quanto à escolha o imóvel a ser
adquirido, objeto da presente manifestação jurídica, foram claramente
delineadas no Projeto Básico constante no Processo de Dispensa, que
relacionamos parte, novamente no presente Parecer;

O Poder Executivo, contratou em outubro de 2017, a Empresa V & E —
CONSULTORIA, ASSESSORIA E TREINAMENTOS LTDA -- ME,
através CONTRATO Nº 0082/2017 —PROCESSO LICITATÓRIO Nº
0115/2017, TOMADA DE PREÇOS Nº 0005/2017, com O objetivo de
implementação de política de Desenvolvimento Socioeconômico no Município
de Arroio.

a) A partir dessa contratação foram constituídas Câmaras Técnicas em
todas as áreas para identificar as potencialidades do Município. Dentre elas, a
Câmara Técnica do Turismo, que identificou a necessidade da construção
prioritária de um Centro de Eventos.

b) Para definir o local da Edificação da obra, os representantes da
Sociedade Civil, Gislaine Zamboni e Sinval Iegnani (engenheiros civis), o
Coordenador da Câmara Técnica do Turismo, Cristiano Roberto Paganini, e
ainda, Vilmar Cossa (vereador e construtor), Micheljúnior Serighelli, Secretário
Municipal de Administração e Finanças, realizaram pesquisas e levantamentos
para encontrar o local que atendesse os interesse da administração, no que se
refere a Construção do Centro de Eventos.

c) Após várias análises e amplo debate, a Comissão acima referida,
juntamente com o Prefeito Municipal, Claudio Spricigo, concluíram que o local
mais adequado e que atende quase a totalidade dos requisitos técnicos, legais e
administrativos, é o imóvel em referência.

(1) O imóvel, com área de terras urbanas de 2.886,63m2 (dois mil oitocentos
e oitenta e seis vírgula sessenta e três metros quadrados), situado na Rua Padre
Augustinho/ Rua Vergílio Biava, tem localização privilegiada levando—se em
consideração:

1) — Terreno amplo e suficiente para a construção da obra com estrutura,
dimensões e importância.

2) — Espaço para implantação de parque temático junto aos arredores,
especialmente porque, por localizar-se próximo a outros prédios públicos,
citados no item V, facilitará a realização da Tradicional EXPOTRINTA, feira

de Arroio Trinta, A Festivitá All“Italiana, Apresentações Culturais, Palestras, ,!
Campeonatos Regionais e Municipais entre outros eventos.

3) _ Visibilidade, levando—se em consideração a arquitetura externa projetada , &
ser similar ao Coliseu de Roma, ressalvada a proporcionalidade das dimensôéâYºg dº
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4) — Menor custo de construção, como terraplanagens, detonações, construção
de muros, levando—se em consideração a declividade do terreno.

5) — 0 Imóvel situa-se próximo a outros edifícios públicos importantes: —
Ginásio Municipal de Esportes Vilson Pedro Kleinubing e Módulo Esportivo
Albano Gemeli, distante cerca de 50 metros do imóvel a ser adquirido, um dos
locais mais frequentados pela população em competições esportivas, realização
da Festivitã All“ Italiana, apresentações Culturais, entre outros.

- Estádio Municipal Vergílio Biava, distante 250 metros do imóvel, com
arquibancada parcial e estrutura de vestiários e banheiros, copa e cozinha. -
Quadra Poliesportiva Claudio Cividini, distante 200 metros.

O mapa anexado aos autos demonstra claramente a proximidade do imóvel aos
prédios públicos, com o imóvel a ser adquirido, além de fazer divisa com terreno

de propriedade do Município, onde está construído o Ginásio Municipal de
esportes, facilitando sobremaneira a construção dos acessos.

7) Proximidade com o Centro da cidade, facilitando o acesso ao público com
todo tipo de locomoção.

8) Disponibilidade de espaço para estacionamento e maior circulação de
veículos, tendo em vista que poderá ser utilizado o já existente próximo ao
Ginásio de esportes, além de todas as Vias próximas do local.

IV - QUANTO AO PREÇO ATRIBUÍDO AO IMÓVEL

O valor de R$295.000,00(duzentos e noventa e cinco milreais) atribuído ao
imóvel, que possui área de 2.886, 63m2, foi considerado viável, após várias
etapas de análise.

;; Inicialmente a Câmara técnica do Turismo, fez análise ampla na viabilidade
de imóveis que poderiam contemplar a construção do Centro de Eventos no
Município; considerando que o Município não possui imóvel próprio, iniciou-
se a avaliação e estudo de outros terrenos particulares, constatando que o
melhor local de fato, seria tentar a negociação com os proprietários do imóvel
em referência, Antônio Serighelli e Maria Serighelli Vieira, parte dos autos.

Após essa etapa, promoveu-se no Gabinete do Prefeito, encontro/ reunião
com o Prefeito Municipal, membros do Câmara Técnica do Turismo e
proprietário do imóvel para analisar valores que após discussão com o
proprietário Antônio Serighelli manifestou interesse em negociar o imóvel.

Na sequência o executivo nomeou através do Decreto nºl898/ 219 a
comissão de avaliação, para análise do valor, composta pelos membros: [
NELSON PIROLLI, Engenheiro e Corretor de Imóveis, CLAUDIR

5
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CREPALDI, empresário e proprietário de diversos imóveis. ALEXANDRE
SERIGUELLI, empresário atuando há mais de 50 anos no ramo de comércio,
ALDO GEMELLI, empresário há muitos anos e conhecedor de valores de
imóveis na cidade. Todos de conduta ilibada e idoneidade moral, com atributos
de respeitabilidade, seriedade, dignidade e bons costumes.

Num comparativo com outros imóveis da área central do Município,
constatou-se que o valor de R$295.000,00(DUZENTOS E NOVENTA E
CINCO MIL REAIS), está aquém do preço comercial.

A título de comprovação, de que o valor avaliado está dentro do preço
de mercado, o executivo elaborou quadro comparativo com outros imóveis,
que estão à venda localizados em área central da cidade:

IMÓVEL LOCALIZAÇÃO VALOR MZ VALOR
m2

1 - Corretor — Loteamento 65.000,00 400,18 162,43
Marcelo Moura Nascer do Sol
Corretor — Nelson Loteamento 80.000,00 410,00 195,00Pirolli Nascer do Sol
2 — Corretor — Bairro Casan 95.000,00 513,00 185,19
Nels on Pirolli

3 - Corretor — Rua Orestes 110.000,00 690,00 159,42
Nelson Pirolli Constantini
4 — Corretor — Rua Delvínio 160.000,00 800,00 200,00
Nelson Pirolli Manenti
TERRENO RUA PADRE 295.000,00 2.886,63 102,20
PRETENDIDO AGOSTINHO

Notou-se na tabela, que os valores por M2 dos outros imóveis colocados
à venda, estão acima do valor avaliado pela comissão nomeada para tal
finalidade.

Para melhor comprovar a localização dos imóveis, foi identificado
através de mapa, cada imóvel descrito acima, e também, a descrição detalhada,
através da impressão da página da internet onde consta a divulgação da venda.

Todos os membros da comissão possuem competência para avaliação e
ainda um dos membros, NELSON PIROLLI, é Engenheiro e Corretor de
Imóveis.
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Portanto, na questão de valores, o imóvel pretendido e objeto do
Processo de dispensa está dentro do valor de mercado e atende os princípios
da economicidade.

V - DO PROCESSO LICITATÓRIO

O gestor público pode optar pela contratação direta mesmo diante da
oferta de mais de um imóvel apto a atender as necessidades de instalação e
localização da administração.

O Município adotou o modalidade de dispensa de licitação prevista no
art. 24, inciso X, da Lei 8.666/ 93, que trata da possibilidade de compra ou
locação de imóvel de particular pela administração pública de forma direta, sem
prévio procedimento licitatório.

Dentro da dispensa de licitação, as situações de licitação dispensável e
dispensada se distinguem basicamente pelo sujeito ativo da “alienação” e em
razão do momento de exercício da discricionariedade do gestor. Explica—se. Nas
hipóteses de licitação dispensada o sujeito ativo da alienação e o ente público.
E dizer, nesses casos o ente público tem interesse em ceder, doar, vender ou
permutar seus bens. Já o art. 24 elenca hipóteses em que a administração
pretende contratar uma obra, bem ou serviço, ou seja, encontra-se no polo
passivo.

Além dessa primeira diferença, temos que o exercício da
discricionariedade do administrador se dá de forma diversa em um e em
outro caso. Na licitação dispensável, apesar de não obrigado, o gestor pode
obtemperar e entender que a contratação mediante licitação é a opção que
melhor atende ao interesse público no caso concreto. Afinal, em todas as
hipóteses previstas no art. 24 a competição é viável.

Já na licitação dispensada, em razão da necessária vinculação do objeto do
contrato com o adquirente do bem, ao gestor não é dada a opção de licitar. EX.:
quando a administração decide por permutar um imóvel seu por outro de
particular, o imóvel escolhido para ser recebido (art. 17, I, “c”) condiciona
previamente o negociante, de forma que a licitação torna—se dispensada. Na
verdade, nesse caso a discricionariedade do administrador não é afastada, ela
simplesmente é exercida em momento anterior. E dizer, nos casos de alienação
de imóveis ou móveis, cabe ao administrador, de forma fundamentada, justificar
a opção de alienar o bem por meio de venda, através de licitação, ou, de forma
direta, por dação em pagamento, doação, permuta etc.
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Como já mencionado alhures, para o presente caso nos interessa a
hipótese de licitação dispensável prevista no art. 24, inciso X, da Lei 8. 666/93,
verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidades precípuas da administração,
gªjªs necessidades de instalação e localização
condicionem a sua escolha. desde que o preço seja
compatível com o valor de mercado. segundo avaliação

rev1a.

Primeiramente, a partir dos parâmetros acima definidos acerca das
modalidades de contratação direta, devemos analisar o disposto no art. 24,
inciso X Nesse caminhar, entendemos imprescindível distinguirmos quando a
compra e a locação de imóvel pela administração se enquadram como licitação
dispensável e quando é caso de inexigibilidade.

Respaldada doutrina pátria entende que a hipótese de dispensa prevista
no art. 24, X, nada mais é que hipótese de inexigibilidade travestida de dispensa.
A razão de ser desse pensamento está na interpretação literal da expressão:
“cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha”.
Assim, para prestigiados doutrinadores a aplicação do precitado dispositivo está
atrelada necessariamente a existência de apenas um imóvel na localidade apto a
atender as necessidades de instalação e localização da administração. É dizer,
em havendo imóveis concorrentes, entendidos como aqueles que, guardadas
suas peculiaridades, preenchem os requisitos objetivos exigidos pela
Administração no seu Aviso de Procura, não há que se falar na aplicação do
dispositivo. De acordo com essa corrente o legislador tena ferido a boa técnica
legislativa. Nesse sentido é a doutrina de Jorge Ulisses Jacoby.

“Trata-se, em verdade, de hipóteses de inexigibilidade de
licitação, visto que, uma vez existindo apenas um imóvel
que satisfaça ao interesse da Administração, estará
caracterizada a inviabilidade jurídica de competição.
Nesse caso, se tão somente um imóvel é que atende às
necessidades, não haverá licitação, tendo o legislador ª'
preferido colocar a hipótese entre os casos de dispensa,
embora isto seja doutrinariamente condenável.” &
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A contrário sensu, essa interpretação defende a necessária adoção do
processo licitatório sempre que haja mais de um imóvel que preencha as
condições objetivas básicas elegidas pela administração como necessárias para
o ideal instalação e funcionamento do órgão.

Deve-se aqui registrar que o Tribunal de Contas da União, nas poucas
oportunidades em que analisou os requisitos de aplicação do art. 24, X, da Lei
8.666/ 93, embora não tenha atacado a fundo as nuances que envolvem a
matéria, externou entendimento compatível com essa corrente de pensamento.
Senão vejamos:

“10. O art. 24, inciso X, da Lei de Licitações estabelece ser
dispensável a licitação para a compra ou locação de imóvel
destinado ao atendimento das finalidades precípuas da
Administração, cujas necessidades de instalação e
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço
seja compatível com o valor de mercado, segundo
avaliação prévia.]l. Verifica-se, portanto, que a utilização
desse dispositivo só é possível quando se identifica um
imóvel específico cujas instalações e localização sinalizem
que ele é o único que atende o interesse da administração.
Nesse sentido se manifestam Marçal Justen Filho e Jessé
Torres Pereira Júnior a respeito desse comando legal: “A
ausência de licitação deriva da impossibilidade de o
interesse sob a tutela estatal ser satisfeito através de outro
imóvel, que não aquele selecionado... Antes de promover
a contratação direta, a Administração deverá comprovar a
impossibilidade de satisfação do interesse sob tutela
estatal por outra Via e apurar a inexistência de outro
imóvel apto a atendê-lo...”(Marçal Justen Filho,
Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, 11ª Edição, pag. 250).“Em princípio, a
Administração compra ou loca mediante ]icitação.., tais e
tantas podem ser as contingências do mercado, variáveis
no tempo e no espaço, a viabilizarem a competição. Mas
se a operação tiver por alvo imóvel que atenda a
necessidades específicas cumuladas de instalação e
localização do serviços, a área de competição pode
estreitar-se de modo a ensejar a dispensa... Nestas
circunstâncias, e somente nelas, a Administração
comprará ou locará diretamente, inclusive para que não se
frustre a finalidade a acudir” (Jessé Torres Pereira Magª .º/ “

.

Rua XV de Novembro 26 - 89.590-000 Arroi
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Comentários à Lei das Licitações e Contratações da
Administração Pública, 5ª Edição, pag. 277).12. No caso
em tela, essa hipótese não se verificou. Tanto é assim que
o ICMBio publicou em Diário Oficial aviso de que estava
procurando um imóvel, recebeu dez propostas, e a partir
delas escolheu qual delas melhor lhe atenderia. Ou seja,
não havia um determinado imóvel previamente
identificado, que por suas características de instalações e
localização fosse o único a atender as necessidades da
administração. Havia, potencialmente, diversos imóveis
que poderiam atender o instituto. Assim, deveria ter sido
realizado um certame licitatório para realizar a locação
(g.n.).(Acórdão nº 444/2008, Plenário, rel. Min. Ubiratan
Aguiar ”

Sempre entendemos que todas as hipóteses de contratação direta não
prescindem da formalização de processo administrativo devidamente
justificado bem como a observância do Princípio da Impessoalidade.

Na contratação com fundamento no art. 24, X, não é diferente, deve o
gestor. inaugurar o processo administrativo, identificar/ justificar a demanda do
órgão por imóvel, definir as características do imóvel, realizar pesquisa de valor
de mercado, buscar autorização orçamentária para a compra/ locação, levar ao
conhecimento do mercado o seu interesse em comprar/ locar um imóvel, a
partir das necessidades de localização e estrutura que foram definidas no
processo, justificar a escolha final do imóvel e, por fim, cumprir a exigência
prevista no art. 26 da Lei 8.666/ 93. E o que a administração Municipal
promoveu. Seguiu todos os trâmites legais.

Não se deve olvidar que a Lei de Licitação condicionou a contratação
direta com fulcro no art. 24, X ã compatibilidade do preço do imóvel/ locação
ao valor do mercado. Portanto, temos como condição sine qua non para a
contratação nesses moldes que o valor do imóvel escolhido ou de seu aluguel,
de acordo com avaliação prévia, esteja compatível com o preço do m2 adotado
pelo mercado local.

Foi devidamente comprovada a compatibilidade do preço do imóvel que
o Município pretende adquirir.

Tomamos a liberdade de anexar parte do parecer Jurídico da
Advocacia Geral da União, Processo nº OO407.001847/2013-61, que trata

Rua XV de Novembro 26 - 89.590-000 Arroio Trinta SC - Fon - ' . '
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da aquisição e locação de lmóveis. Dispensa ou inexigibilidade de
Licitação.

circulação no Estado de Santa Catarina, noticiando pmsíveís lrregalarídades
praticadas pelº I...], na aquisição de imóvel (mamado & abrigar a ana nºva
sede.

dis n li ita fnd rl: ãcEsz aL in 1 ,uma
vez que, além ge sg te; gonhgcimgntg gª ªxistêngia dª, no mínimo, (mªm
imºvel; que nocíeríam atender aos ahietívog do Inmetro, não houve“ como

sl: aih m nt da n tse f it 5 la até é ai:! . , ' ,
llgílgggãg fundªda no 811.24, inciso x. tia Lei n & 668í1993 além da
configurado prejuím decorrente da ausência de compatibilidaâe do bem mm
o valor do mercado. segundo avaliação prévia, gngga & lrrªgulâriggge (ias
contas, cºm a condenação em débito dos responsáveiªa & aplicação de multa.

(Acórdão 429/2008 » 1ª Câmara) » Eublinhamoa

17. Wata-se, portanto, que a interpretação corrente no TCU considera o art. 24, X,
da Lei 8666393 como hipótese de Inexigibilidade, pois somente seria aplicável quando da
existência de apenas um único imóvel que ínteressasse à Administração, O posicionamento,
como já destacado, ampara—se principalmente na doutrina de Marçal instar: Filho,
colacíonada neste Paracer.

18. Com a devida vênia, a interpretação dada pelo Tribunal de: Contas da uniãº
amparada na doutrina citada implica tácita declaração de inconatítucíonalldaóe do art. 24,
X, da Lai de Licitações, pois, ao considerªm cºmo hipótese ele ãnexíglbílidado. afaata a
faculóade do art. 24, uma vez que, sentia único o imóvel (singular), a contratação danse-ía
pela regra geral do art, 25, aplicável quando impossível a competição, gem qualquar
necessidade de recurso ao inciso do art; 24. Havendo um só imóvel, não haveria sequer de
cogitar—se sobre o atendimento das atlvidadesáim (atividade precípua da administração) ou
de atividade acassóría, como exige º inciso X do art. 24, pois a hípótosa seria de
inexigibilidade.

19, joel de Menezes Níebuhr chega a defender expressamente &
inconstitucionalidade do dispositivo:

Nessa quadro. é patente que realizar licitação para cºmprar ou locar imóvel
não implica prejuízo ou gravame algum; por lssm o legislador não agrega
competência para qualificar como dispensa cams desse naâpa. que, se:
fºssem criadas, forçoaamente ensejarlam º reconhecímanta de desvia de
poder legislativo, que é espécle da ínconstituclonatídaáe Então. para evitar
tachar de inconstitucional () dispositivo em apreço», 'lmperíosc lnterpratá to
conforma & Constituiçãº, para o efeito de reconhecer a ele incidência
somente nos casos em que o imóvel víspõmpela Administraçâo dasfrute de

Rua XV de Novembro 26 - 89.59
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características que :) ainguiarize, ainda que, para tanto, seja inevitávei
admitir tratar-se de hipótese de inexigibiiidade, não tie disperssaªx

20x Note—ae que, a despeito da discussão doutrinária sºbre & natumza jurídica da

técnica denominada interpretação conformeª, & tese que sustenta & apiícaçãº de incisa )( dº.
art. 24 da Lei 8.666/93 somente quando exista um único imóvei impiica deciaraçãa

transversa de inconstituciºnaiidade do dispositivo, uma vez que àransfere º fundamento cia

contratação para 0 art, 25 (inexigibiiidade) como se a hipótese de diapenãa nãº puãesse
subsistir pm” ser incºnstitucional.

21. Apasar de reconhecida & comparência do" TCU para apreciar 'a
constitucionaíidade das ieis &» atos do Poder Público (Súmula nª 31%? do STF), quando ge

utilizar deasa faculdade, deve fazê—lº de modo expresso e em obeciiêncía & ciáuaàsia de

reserva de pianárãa (Súmuia Vincuianize nº'lo da STF).

22. Demais disso, competia ordinariamente %: Advocacia—Geral cia Uniãº, órgão aº

quai se vincula & Procuradoria—Geral Federai & seus órgãos de execução, a defesa cias atos

normativos passíveis de questionamento (art. 103, 539, CF). no casº, do art. 24, x, da Lai
8.666if93.

23. Assim, adútar a tese até então enunciada paia áoutfina e acoihida paia
jurisprudência dc: “(CU impiicaria reconhecer tacitamente & inconstituciºnaliáaóe dº inciso )(

do art. 24 da Lei 8,6661923, que: faculta ao gestor, desde que atendidºs ºs ciemaís

pressupostos legais. a dispensa de Eicitação para a aquisição e locação de imóveis.

24. A defesa da cnnstitucianaiidade do dispositivo impiica no recºnhecimento da

possibilidade de contratação direta ainda que exista mais de um imóvei à disposição do

gestori isso não significa escolha aleatória ou pessoa!, pois, para além rias regras (ia irei

3366/93. hão sempre de prevaiecer ºs principios da impessoaiidaáe! da maraiídacie & daecºnomicidade, '
25. No caso de utiiização do art. Zá, X, da Lei 8566193 não pºda cs gastar afastar»—

se, por exempio, do cumprimento do art 26, parágrafo único, qua exige expreãsamante “&

razão da escoiha do fºrnecedor ou executante" (incisº li). 0 atandimento & este requisito

iegal garanie que, havendo mais de um imóvei, ainda que se faça a cºntrataçãº direta,

estará devídamenàe mºtivada & diapensa do certame,

26“ A caguistica pode ºferecer motivos vários. Cite—se e exempio de ãmówis
vizinhas, com a mesma pianta, sendo uma edificação cºm mais de 20 armª de usº e outra

entregue há pouco tempo, com instaiações & equipamentos bem mais modernos. Becerto

ambas atenderiam às neceãsidades de instalação e focaiizaçãa. Numa licitação de tipo

menºr preço, muito provaveimente () imóvel mais v&iho sairia venceria, cºntuda, quantia ,
avaiiados os custos com adaptação, manutençãº ordinária, adequaçãº &th & esceiiia

“('
Advoga . o '

A I. _, _,af oPoss .
OABISC 19.045 Av ado
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militaria em favor do mais recente, desde, obviamante, que o preço fosse compatívei com o
de mercado, com imovei de condiçõas semelhantes.

27, C que não parece adequado nem juridicamente sustentável &' minor, de
antemão, a possibilidada de o gestor fazer uso da dispensa que faculta () inciso X do art. 24

da Lei 8,6661923. Diante do caso concreto, ser—ihe—á lícito decioir entre a realização do uma

licitação e a contratação direta por dispensa com fundamento no dispositivo ora em apreço.
28, Considore—se ainda que o ªzº do art. 39 do Decreto 168912012 veciou &
restrição de bairro ou região na panquisa por imóveis para locação e aquisição, a não ser no

caso de o órgão prestar atendimento ao público. Com isso, obriga-se a ampliação do

universo de pesquisa, de modo a permitir ao gestor um maior número ião opções,
permanecendo, no caso de dispensa de licitação, a obrigação de iustificar a razão da
escolha do fornecedor e a compatibilidade com o orago de mercado.

29. De acordo com o Decreto, é recomendávei que a busca seja feita por meio de
uma espécie de Aviso de Procura de imóvel, a ser pubiicado em jornal de grande circulação
na iocalidacie, ou por outro meio de divuigação iocai que se rave—ie mais efetivo. com as

características do imóvel buscado & um prazo razoávei para apresentação cios imovoia. Feito

isso, deve—se exigir que em manifeatação devidamente justificada seia analisada a situação

de cada um dos imóveis apresentados. a fim de justificar a escolha daqueie que foi
seiecionado para fins de contratação oirota,

39. Não se deve deixar do regiatrar que o regime jurídico anterior à Lei 8.866I93
para a iocação de imóveis paia Administração, este aim, previa a iocação de imóvei como

hipóteáe do inexigibilidade, fazendo—se necessária, por óbvio, & inviabiiidade de compotiçâo

(art. 23, N, do Decreto—iai 23300186). A mudança de regimo, ou seja, o andamento na amai

iegisiação como hipótese de dispenaa, não pode sor ignorado poio iniéroreto. Em outras

paiavras, não parece lícito dar à legislação atual o mesmo tratamento provisto no regime
juridico passado quando distintos. A alteração há de ser tida como opção iogisiativa, & ser

* obedecida até que sobrevonha declaração cie inconstitucionalidade.
31. A possivel confusão entre dispensa & inexigibiiidade dificultaria até mesmo &

averiguação da questão do preço, pois enquanto o art. 24, X, exige a compatibilidade dos

preços com aqueles praticados no mercado, a inexigibilidade deaafia apenas a "justificativa
do preço" (art. 26, parágrafo único, iii). ou, nos termos da ON AGU nii 13, do 01 de abrii de

2009, a comprovação de “razoabiiidaiie do vaior da contratação”:

' A razoabilidade do vaior cias contratações decorrentes de inexigibilidade de
iicitação poderá sor aferida por maio da comparação da proposta
apresentada com os preços praticados paia futura contratada iunto & outros
entes púbiicos elou privados. ou outros meios igualmente idôneoa,

32. Subsiste, contudo, a possibilidade de contratação por inexigibilidade, com É

base no art. 25, caput, da Lei 8,6661933, apiicávei, de foto, ao caso em que, após a cioiinição !
do tipo de imóvel demandaáo e das propostas apresentadas, restar comprovado quo apenas ,
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um imóve! atende às características pré-estabelecidas comº imprescindíveia, cabendd aqui

a iiçãa de Celso Antônio Bandeira de Mello. apiicávei tanto para o caso de dispensa cºmº

para e de inexigibilidade: '

Só se iicitam bens homogêneos, intercambiáveis, equivaêanteg, Nãº se iicitam

coisaS desiguais. Cumpre que sejam confrantáveis as caracãerísticas do qu&

se pretende & que quaisquer das objetos em certame passam atender ao que

a Administração aimeiaíf.

33. Um dos aspectos distintivos entre a hipótese de dispensa & a da
inexigibilidade é que na primeiro caso samente se admite a utiiização dº art. 24, X, da Lei

8.666/93 quando se tratar de “atendimento das finaiídades precípuas da administração", a

. (me o TCU identifica comº sendo a atividade-fim do õrgãa púbiico, aqueia para cujo miâter
eia existe (cf. nota de rºdapé nª 07). Essas características, coma se diase mais acima, Séfãí)

apuradas conforme e:; caso cºncreto e as atividades desempenhada—: por cada órgãº da

Administraçãº Pública, sendo importante constar dos autos para que ae faça Q correto
anquadramento da passive! contrataçãº direta.

34. Assim, ainda que exista um 56 imóvei, se & Edcaçãº ou aquisiçãº nãº tiver por

escopo º "atendimanto das finalidades precípuas da Adminigtraçâc", não será iícita a

utiiização da dispensa do art. 24, X, da Lai 8586193, devendo—se fazer o enquadramentº no

art. 25, caput da mesma Lei, sa for o caso, ou licitar, Aqui mais uma vez resta Ciara &

pºssibilidade de existência e apiicação autónoma dos dispºsitivos.

35. Pelos motivºs acima expostos, a que 563 propõe é que. am seda de aquisiçãa
ou forração de imóveis pela Adminiatração, admita—se & convivência entre o art. 24, X, da Lei

de Licitaçõàs & o art. 25 da mesma Lei coma dispositivos e hipóteses de contratação direta

essancialmente digtintos, apiícando—se a cada uma deles a discipiina própria.

36, Entendimento contrária, isto é, no sentido do que vem se posicionandº parte
da doutrina e do TCU, desafiada & declaração expressa de inconstituciºnaíidade do incisd )(

do art. 24 da Lei 8566/93, fato de que não se tem nºtícia, miiitando em favºr do diapositivº

& presunção de constirucionalidade.

37, ?ar fim, cumpre registrar que a tese aqui defendida já teve a oportunidade de
sar analisada pelo Sugador Tribunaf de justiça em sede de recurso especies? no bojo de uma

ação de improbidade. Alguns trechos da ementa convém sejam reproduzidos:

PROCESSUAL CML. ADMINISTRATIVO. âÇÃO CIVEL ?ÚBLIÇA. IMPRQwDADE

ADMINIETRATEVA. LE: 8,4291932, DESPâNSA DE LiCETAÇÃO. COMPRA E VENDA E

DGAÇÃO DE ;MÓVEES REALIZADOS PELO MUNICÍPiÚ. Auaãdcm Dª Mii—Fé DD

AGENTE PÚBLICO. VIOLAÇÃD DOS DEVERES DE MDRAUDADÉ E

rMprãsºAunADE. NÃD COMPRQVADOS. DANO EFETWO. AUSÉIQCEA. REEXAM

DE MATÉRiA FÁTICD—PROBATÓRIA. sar/sum ousºu. mermão Di) ART, 535 a

e ti, no CPC. NÃG cenrxau RADA. ' -
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1? &_compra ou iocação de imóvel destinado ao atendimentº dae fiaaiidades

precipues da administraçãº, cujas necessidades de inataiação e localizaçãº

condicionam a sua escolha, :iescie Que e preço seja compatível mm e vaiar

de mercado. segunda evaiiaçãe prévia, não carece de licitaçãº, ante a ratio
do ari, 24 da Lei 8666l93.

[...i

6. Ad argumentandum tantum, ainda que uitrapaseade <> óbice erigido paia
Súmula 07/51), no méritº, melhor sorte não assiste ae recerrerite, mormenze

pºrque & abelizacie óoutrina sobre e theme áecidendum, especiaimerite no

que pertine à dispensa ée licitação, assenta que: "i...) Ae diferenças entre

inexigibilidade e dispensa de Eicitação são evidentes. Não se trata cie questãº

irreieverite eu meramente retórica, mas de alternativas distintas em sua

própria natureza, com regime jurídico eiversn. A inexigibiiidade é um conceito

logicamente anterior ao de dispensa. Naqueia, & licitação nãº é instaurada

por inviabilidade cie competição.Vaie dizer, instaurar & iicitaçãe em caso de

dispensa significaria deixar de obter uma proposta eu obter uma prºmeta

inadequada, Na dispenea, &: competiçãº é viável &, teoricamente, a iicitaçâo

poderia ser promovida. Não o é, eiante das circunstânciae, & lei reputa que a

licitação pºderia conduzir %: seieçâo cie soiuçãe que não seria a melhor, tendº

em viata circunstância peculiares. Em Sema & inexigibilidade & ema

impºsição da realidade extranormativa, enquanto a dispensa é uma criação

iegisiatívai Como decºrrência direta, e eiencc nie causas de inexigibíiidade

contida na Lei tem cunho meramente exempiificative. já os casos de dispensa
são exaustivas, o que não significa afirmar que todos se encontram na Lei nº

53.666. ºutras leis existem, prevendo casos de dispensa de iiciteção. Cemar)

decºrrência, & conciusãe acerca ea caracterizaçãº da inexigibilidade fame

em mºmentº logicamente anterior ao de mcenhecimenm de dispensa. Num

primeiro momento, avalieºse se a cºmpetição é ou não é viável. Se nãº fer,

caracteriza—se a inexigibiiióade. Se heuver viabiiidade de cameetiçãe, passa“

se à verificaçãº de existência de alguma hipóteee de dispensa " Marçai gustan

Filho, in Comentários à Lei de Licitações e Cºntratos Adminietratives. Ed.
Dialética, São Pauie, 2005

7. Nada obstante, sobreleva notar, a dispensa de iicitação para a compra cios

imóveis in faco, sob o pátio da Lei Municipal nª 540, de 2ª de julho de 199%

E...], decorreu de estudo realizada pela Comissão:) de Licitação, consuanie se

iefere de excertº de vetº condutor, verbie; “(n.) Após a análise des entes

verifica-se que. efetivamente, a Administração municipal. após &
ievantamento realizado paia Comissão Especiai ínsàaureda com e objetivo de

estudar a viabilidade da compra de terrenos na Distrito lndustriei. cenctuiu

pela dispensa de licitação para a aquisiçãº dos referidos iates, cºnforme se

constata peio documento de fl. riu—T;. No entanto. Mirai—ae Que a dispensa

de iicitaçâo e a posterior compra de terreno foi precedida (ie um estacio

i
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matizado paia referida Comissão conforme se vê as fhm & quai informºu

que “forgmv viª “dª º; váríog tgrggngg. gengrg gg gªgaíg fºi cengi dggggc g mg &
a

12. Entrementes, na presenta demanda, restou amptamenta provado qua a
cºnduta da agente político e doa (:o-réus, não resultºu em iesão aº Eráriº

púhãícn, nem cºnfigurem enriquecimentº ilícito das mesmºs, o me cºnduz à

inapiícaçâo das arts. 99 e 10. da Lei 8,4291922, além do fam de que a ata

apontado ímprobcx não amada & conduta prevista no art. 11, à míngua de

iesão aºs princípios da impessoalidade e da moraíídacie administrativa, maria

em vista que ' en 3 d !ícêta “'o sub examã ci nrreu de estuda
realizado gela ªmigão gg Lícitagâ . consºante se infere tio mer de voto
condutºr da acórdão recºrrido.

im)

(REsp 7916712516, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRÉMEiRA TURMA, juigado em

05l0612008, 036 1610612008) - sublinhamnã

38. Denota-sra do juígada & clara percepção de que a hipótese de dispensa do
inciso X do art. 24 da Lei 8.666í93 distingue—se, em essência, das causas da inexígíbííídadfa,

Destarte, uma vez realizadas (estudos e, ainda que encontrado mais de um imóvel,
decidindº—se pete meihor adequaçãº de um em especíãco (razão da escoêha da forneceâor),

tºma—se lícita & utiiização da contratação direta por dispenaa ora em apreçº».

H «« DO PRÚCEDIMENTO PRÉVIO Á AQUÍSIÇÃO O!) LÚCAÇÃO

391 Denºta—se cias juigados do TCU que sustentam posição contrária a este
Parecer uma preocupação com º direcionamento eu a escolha por demais subjetiva e:
pessoal da imóveí, A forma encontrada pelo Tribunal para evitar taia condutas, no entantº,

não parece ser a mais adequada, na mediáa em que anula a apiicaçãa do art, 24, X, da Lei
8.566i93ª .
40. A forma de conjugar o entendimento da Corte de Contas com as premissas
deste Parecer é oríantar a Administração a realizar um procedimento ainda qua aimplífícado

para a seieçãa dº imóvel a ser adquirida ou aiugado.

41, Embora nãº se apziquem Títeralmente as disposiçõea dos arts. 7ª & seguãntes
da Lei 8566993 à fase de planejamento da aquisiçãoiíocaçâo, é neceasárío que a
Administração fixe prévia & justificadamante as características mínimas de que eia precisa
num imóvel,

”N
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b) Havendo apenas um ímóvei disponível, a contratação danse por
inexigibilidade, dada a inviabilidade de competição;

c) Na fase de pãanejamento da aquisição ou locação, deve a administração
adotar os seguintes procedimentos: (ral) estabeíecer características e
requisitos do imóvel demandado, de acordo com 35 necessidades do caso

concreto e obedecidas às premissas de &ecreto ?.689f2612; (c..?)
consultar outros órgãos púbiêcos, especíaimente & Secretaria de
Patrimônio da União (SPU), sobre a existência de imóvel com as
características pretendidas. para fins de gratuitamente adquirir ou
opcupar; (5.3) não havendo & possíbâfídade de aquisição ou ocupaçãº
gratuita, dar pubiícidade à demanda de modo & averiguar as opções
disponíveis no mercado. por meio de uma espécie de Avisº de Fratura de

º:; imóvel. a ser pubiícado em jornal de grande circulação na teeatãdade, ou
outro meio de pubiícidade que se revele mais efetiva, estabeiecendo prazo
razoável para apresentação das propostas de imóveis; (CA) de posse das
propostas. deiíberar sobre a forma de contrataçãe cabível (natação,
dispensa ou inexigibiíídade); (135) proceder na forma da ieí 8356893,
observando-se especíaimente a necessidade de reatízar avaliaçãº prévia e
de fazer uma pesquisa de mercado: (caô) nos cases de dispensa ou
inexigibilidade, fazer constar dos autos os elementos mencionados no
parágrafo único do art. 26 da tei de Licitações, senão imprescindíveh na
definição da razão da escolha do fornecedor, deixar expressos os motivos
da recusa dos imóveis não selecionados.

Desta feita, considerando as razões expostas, o Município, Visando
satisfazer seu desiderato, objetivando buscar um imóvel adequado para
construção do Centro de eventos, efetivou pesquisa de mercado encontrando
o imóvel ambicionado através do presente feito.

Nesta trilha, asseveramos que o imóvel ambicionado, efetivamente
figurou como único adequado, dentre os visitados, às necessidades da
Administração Municipal, sendo possível consignar os fatores preponderantes
para sua escolha: I) espaço físico satisfatório; H) Localização estratégica; III)
condições estruturais mínimas e todos os demais já mencionados.

De tal modo, considerando as razões alçadas pelo Município, as quais
expressam as necessidades específicas que nortearam o processo de pesquisa de
mercado e seleção do imóvel, apresentando as peculiaridades específicas qu
ensejaram o presente procedimento de dispensa, verificamos a assinalação de
todos os preceitos estabelecidos no arcabouço jurisprudencial e doutrinário.

17 Ach/ega . ,»
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Senão, vejamos em que sentido sacramentou o sodaiício Tribunal de Contas da
União, que dispõe:

O TCU entendeu, no que concerne a dispensa de licitação
para aquisição de imóveis, que o enquadramento no artigo
24, inc. X, somente é possível quando a localização do
imóvel for fator condicionante para a escolha. Fonte: TC-
625.362/1995-0. Decisão nº 337/1998 — 1ª. Câmara.

Corroborando ainda em demium diverso:

“10. O art. 24, inciso X, da Lei de Licitações estabelece ser
dispenSável a licitação “para a compra ou locação de
imóvel destinado ao atendimento das finalidades
precípuas da Administração, cujas necessidades de
instalação e localização condicionem a sua escolha, desde
que o preço seja compatível com o valor de mercado,
segundo avaliação prévia.,

11. Verifica-se, portanto, que a utilização desse dispositivo
só é possível quando se identifica um imóvel especifico
cujas instalações e localização sinalizem que ele é o único
que atende o interesse da administração.” (Acórdão nº
444/2008, Plenário, Min. Rel. Ubiratan Aguiar)

Desta feita, considerando que o Município procedeu pesquisa de
mercado, almejando atender às suas necessidades, considerando as condições
acima justificadas entendemos que o pleito em questão reúne condições de
procedibilidade.

Consignamos que o setor não procedeu a instrumentaiização de Aviso
de Procura indicando tais necessidades. Nesse sentido, esclarecemos que o
Aviso de Procura consiste num idôneo e eficaz instrumento de gestão, contudo,
entendemos ser desnecessário, face as peculiaridades do imóvel que a
administração almeja adquirir.

E ainda, considerando os argumentos expostos, considerando ainda que
a presente contratação reveste-se de todos os princípios que regem a
Administração Pública, em conformidade com o estabelecido na Constituição
Federal, entendemos como justificada à pretensão.

De tal modo, considerando que a documentação colacionada aos autos,

a qual demonstra que o valor apresentado para a aquisição aprÃSàen .
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compatibilidade com os custos praticados no mercado, entendemos como
satisfeita a exigência prevista no dispositivo legal.

Quanto à documentação necessária para a devida instrução do feito em
crivo, sohcitamos que a Pasta Ordenadora acoste aos autos:

I - Em relação ao imóvel:

Certidão de inteiro teor da matrícula do imóvel; d
Planta da situação e localização do terreno e construções; (já constante

dos autos);
3. Certidões negativas de ônus e gravames e de distribuição de ações reais

e reipersecutórias relativas ao imóvel;
4. Prova de regularidade perante à fazenda Municipal (já constante dos

autos);

5. laudo de Vistoria Técnica;<i;wigíwõw“)

Iºl-*

II - Em relação ao vendedor.

H Cópia autenticada do RG e CPF; (já constante dos autos);
Comprovante de Residência;

3. Termo de anuência à aquisição nas formas propostas pela
Administração, devidamente subscrito por cônjuge;

4. Certidão de Casamento (em se tratando de vendedor casado)

Eº

VI - CONCLUSÃO

Assim, satisfazendo devidamente as exigências supras, não vislumbramos
nenhum óbice à AQUISICAO DO IMOVEL DECRITO DO PROCESSO
LICITATORIO por meio do procedimento de Dispensa de licitação,
considerando que os demais requisitos legais foram satisfeitos para o presente
procedimento.

Verifica—se, portanto, a possibilidade da contratação ora pretendida, com
fulcro no inciso X, do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/ 93 e suas alterações
posteriores, sendo imperativo à Administração praticar os atos necessários ao
objetivo pretendido, em conformidade com os princípios insertos no “caput”
do art. 37, da Constituição Federal de 1988, bem como na legislação pertinente
à matéria.

Desta feita, encaminhem—se os autos ao setor de licitações devendo
observar a exigência requerida no presente Parecer.
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Arroio Trinta — SC, 30 de abril de 2019.

ªçãº—fª “ªf
ADVOGADO OAB / gm“
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA
CNPJ: 82.826.462/0001—27
RUA XV DE NOVEMBRO, 26
CEP: 89.590-000 - ARROIO TRINTA - SC

..
ADJ UDICA A0

O Prefeito Municipal de Arroio Trinta Senhor Claudio Spricigo, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas, especialmente, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo,
resolve:

01 - ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

Processo Administrativo Nº 0069/2019 — DL
Dispensa de Licitação Nº 0051/2019 - DL
Data da Adjudicação: 30/04/2019
OBJETO DA LICITAÇÃO: AQUISIÇÃO DE UM TERRENO URBANO COM ÁREA DE
2886,63 Mª, SITUADO NA RUA PADRE AGOSTINHO/VERGÍLIO BIAVA, DESTINADO A
CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE EVENTOS DO MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA.

Fornecedores e itens declarados Vencedores:

2685 - Antônio Serighelli (715.610.569-87)

Un. Vlr. Vlr.
Item Materral/Servrço Med. Qtd. Un. Total

32286 - Área de terras urbanas, com extensão
supercifial de 2.886,63 m2, de propriedade de
Antônio Serighelli e Maria Serighelli Vieira
Ruivo, conforme memorial descritivo e
levantamento planimétrico anexos aos autos de
Dispensa de Licitação

Un 1 295.000,00 295.000,00

Total 295.000,00
Forma de Pagamento: a) Para que o Município realize O pagamento ao proprietário, este deverá
entregar O imóvel devidamente escriturado em nome do Município de Arroio Trinta, livre de ônus
reais e em dia com as suas obrigações fiscais. b) Corre por conta do proprietário 0 desmembramento
do terreno da área que atualmente íntegra e a sua escrituração em nome do Município de Arroio
Trinta. O pagamento será feito à vista, por transferência bancária, em até 10 dias úteis após a
disponibilização da escritura ao Município de Arroio Trinta.

Forma de Reajuste: Não haverá reajuste, nem atualização de valores, exceto na ocorrência de fato
que justifique a aplicação da alínea “d”, do inciso II, do artigo 65, da Lei nº 8.666 de 21 de junho de
1993, consolidadas.

Arroio Trinta - SC, 30 de abril de 2019.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ARROIO TRINTA

GABINETE DO PREFEITO

Processo Administrativo Nº 0069/2019 — DL
Dispensa por Justificativa Nº 0051/2019 - DL

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Prefeito de Arroio Trinta, senhor Claudio Spricigo, considerando a decisão

proferida pela Comissão designada através do Decreto nº 1893/2018, bem como o

parecer favorável emitido pela assessoria jurídica, e tendo constatado que o

procedimento atendeu a legislação pertinente em toda sua tramitação, com fundamento

no Art. 43º, VI da Lei 8.666/93, resolve:

RATIFICAR a presente Dispensa por Justificativa, do tipo menor preço por

item, embasada no Art. 24, inc. X da Lei 8.666/93 e tendo como objeto Aquisição de

um terreno urbano com área de 2886,63 mº, situado na Rua Padre
Agostinho/Vergílio Biava, destinado à construção do Centro de Eventos do
Município de Arroio Trinta., nestes termos:

Proponentes que apresentaram o menor preço e seus respectivos itens:

2685 - Antônio Serighelli (715.610569-87)

Item Material/Serviço
Un.

Med.
Vlr.

Qtd. Un.
Vlr.

Total
32286 - Área de terras urbanas, com
extensão superciflal de 2.886,63 mº,
de propriedade de Antônio Serighelli e
Maria Serighelli Vieira Ruivo,
conforme memorial descritivo e
levantamento planime'trico anexos aos
autos de Dispensa de Licitação

Un 1 295.000,00 295.000,00

Total 295 000,00
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Emita-se a nota de empenho ou, sendo o caso, o respectivo contrato, publicando-

se em seguida.

Arroio Trinta — SC, 30 de abril de 2019.

r eito de Arroio Trinta.
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